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O dólar caiu 
1,60%, a R$ 
5,2780, nesta 

quinta-feira (6), menor valor 
desde janeiro deste ano. A 
queda é efeito da alta na taxa 
básica de juros, que foi a 3,5% 
ao ano na véspera. O Banco 
Central também sinalizou 
uma Selic de 4,25% em junho.

Na visão do mercado, 
após a decisão e o comunica-
do do BC, a Selic deve agora 
subir mais rápida ou agressi-
vamente.

Juros mais altos fortale-
cem o real por meio do carry 
trade, prática de investimento 
em que o ganho está na dife-
rença do câmbio e do juros. 
Nela, o investidor toma di-

nheiro a uma taxa de juros 
menor em um país, no caso, 
os Estados Unidos, para apli-
cá-lo em outro, com outra 
moeda, onde o juro é maior, 
como o Brasil.

O dólar turismo está a R$ 
5,4400.

Já o Ibovespa fechou 
em leve alta de 0,30%, a 
119.920,61 pontos, puxado 
pela valorização de 3,92% da 
Vale, com alta nos preços do 
minério de ferro. O contrato 
da matéria-prima para setem-
bro na Bolsa de Dalian subiu 
6,8%, para 1.184 iuanes (US$ 
182,77) por tonelada.

Destaque para Ambev, 
que disparou 8,88% após re-

portar lucro líquido de R$ 
2,73 bilhões no primeiro tri-
mestre, mais do que dobro do 
verificado um ano antes. A 
empresa foi beneficiada pela 
redução de medidas de res-
trição adotadas por causa da 
pandemia de Covid-19.

A fabricante de bebidas 
afirmou que a meta agora é 
recuperar margens, mas para 
2021, espera que a pressão 
sobre elas permaneça, embo-
ra estime que o desempenho 
melhor do que o esperado da 
receita deve continuar impul-
sionando a recuperação da 
empresa e ajudar a compen-
sar parcialmente as pressões 
sobre o custo.

Folhapress
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No Mundo

A chefe da Or-
g a n i z a ç ã o 
Mundial do 

Comércio (OMC), Ngozi 
Okonjo-Iweala, elogiouon-
tem (6) o posicionamento dos 
Estados Unidos a favor da 
quebra dos direitos de paten-
te sobre as vacinas contra a 
covid-19 e fez um apelo para 
que os membros do órgão ini-
ciem as negociações o mais 
rápido possível.

A diretora-geral da OMC 
disse aos estados-membros 
que “acolheu calorosamen-
te” a disposição dos EUA de 
negociar com os proponentes 
da renúncia temporária ao 

Acordo Sobre os Aspectos 
dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao 
Comércio (Trips, na sigla em 
inglês).

“Precisamos responder 
urgentemente à covid-19 por-
que o mundo está assistindo 
e as pessoas estão morrendo”, 
disse em um comunicado lido 
pelo porta-voz da OMC, Ke-
ith Rockwell, após uma reu-
nião a portas fechadas.

“Estou contente que os 
proponentes estejam prepa-
rando uma revisão de sua pro-
posta e faço um apelo para que 
coloquem isso sobre a mesa 
o mais rápido possível para 

que as negociações baseadas 
em texto possam começar.”

Após dez reuniões de 
membros da OMC não terem 
conseguido um avanço, Ín-
dia e África do Sul disseram 
que revisarão sua proposta 
de quebra de patente antes de 
outra discussão, no final de 
maio, e de uma reunião for-
mal do Conselho do Trips em 
8 e 9 de junho.

Os Estados Unidos dis-
seram ontem que apoiam a 
quebra das patentes, embo-
ra a representante comercial 
do país, Katherine Tai, tenha 
alertado que as negociações 
levariam tempo.           Reuters/ABR

OMC faz apelo por negociações sobre 
patentes de vacinas da covid-19

Mesmo sem ter 
dupla-naciona-
lidade, portu-

gueses residentes no Brasil 
podem votar nas eleições 
brasileiras. Para isso, basta 
pedir o chamado estatuto de 
igualdade de direitos políti-
cos, disponível após três anos 
de residência legal no país. 
Atualmente, há 26.184 portu-
gueses aptos a votar no Bra-
sil, segundo dados fornecidos 
pelo TSE (Tribunal Superior 
Eleitoral).

Além do direito ao voto, 
os portugueses também po-
dem ser candidatos. De 2002 a 
2020, já houve 436 candidatos 
com nacionalidade portugue-
sa beneficiados pelo estatuto.

A possibilidade de por-
tugueses votarem no Brasil 
-e de brasileiros votarem em 
Portugal- foi garantida em 

abril de 2000, no chamado 
Tratado de Porto Seguro, as-
sinado nas comemorações 
dos 500 anos da chegada dos 
portugueses ao Brasil.

Trata-se de um acordo 
bilateral entre os dois países, 
que garante ainda um outro 
mecanismo: o estatuto de 
igualdade de direitos e deve-
res. Com ele, portugueses re-
sidentes no Brasil (e brasilei-
ros que morem em Portugal) 
passam a ter os mesmos direi-
tos de um cidadão nacional.

Isso garante, por exem-
plo, que portugueses possam 
concorrer a concursos públi-
cos no Brasil.

Em Portugal, uma inicia-
tiva tenta incentivar a partici-
pação eleitoral da comunida-
de imigrante, sobretudo dos 
brasileiros.

Giuliana Miranda/Folhapress

Com estatuto de igualdade 
de direitos políticos, há mais 
de 26 mil portugueses aptos 
a votar no Brasil

A Rússia anun-
ciou nesta quin-
ta-feira (6) que 

registrou uma nova vacina no 
país, a Sputnik Light. Trata-
-se de versão em dose única 
da Sputnik V, que o país já 
vem aplicando na população 
desde agosto de 2020 e que 
tem registro para uso emer-
gencial em 62 países.

A Sputnik V, com duas 
doses, usa dois adenovírus de 
resfriados comuns, o Ad26 e 
o Ad5. Neles é inserido um 
trecho do RNA do coronaví-
rus, responsável por codificar 
a proteína S (de “spike” ou 
espícula, estrutura usada pelo 
vírus para se ligar às células do 
hospedeiro), para produzir a 
resposta imune no organismo.

Já a Sputnik Light usa 
apenas a primeira dose da 

Sputnik V, que é formulada 
só com o adenovírus humano 
recombinante 26 não repli-
cante (Ad26).

De acordo com os de-
senvolvedores do produto, 
a primeira dose da Sputnik 
V já confere uma eficácia de 
79,4% de proteção 28 dias 
após a injeção, o que gerou 
o estudo para a aplicação da 
vacina em dose única.

Além disso, a dose que 
contém o Ad26 já induz à 
produção de anticorpos IgG 
(imunoglobulina G, ou anti-
corpos de memória) específi-
cos contra o coronavírus em 
96,9% dos voluntários 28 dias 
após a imunização, e à produ-
ção de anticorpos neutralizan-
tes (que bloqueiam a entrada 
do coronavírus nas células 
humanas) em 91,7% dos par-

ticipantes no mesmo período.
Para estimar a eficácia da 

Sputnik Light, os pesquisado-
res analisaram dados de civis 
russos que receberam apenas 
a primeira dose da vacina 
Sputnik V e não voltaram para 
tomar a segunda por qualquer 
motivo entre o dia 5 de de-
zembro de 2020 e o dia 15 de 
abril de 2021. Não foi divul-
gado quantas pessoas fizeram 
parte deste grupo de estudo.

O que os russos afirma-
ram é que a incidência de Co-
vid-19 nos vacinados com a 
dose única da Sputnik Light 
foi de apenas 0,277%, en-
quanto na população adulta 
não vacinada no mesmo perí-
odo foi de 1,349%, cerca de 
cinco vezes maior. 

Ana Botallo/Folhapress

Rússia aprova nova versão 
da vacina Sputnik V 

de dose única
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Mais de 500 mil 
acordos de re-
dução de jorna-

da e salário ou de suspensão 
temporária de contratos de 
trabalhadores da iniciativa 
privada foram assinados até 
esta quinta-feira (6), segundo 
balanço divulgado pelo Mi-
nistério da Economia.

A expectativa do governo 
é que neste ano sejam realiza-
dos cerca de 5 milhões de acor-
dos. No balanço atual, quase 
metade (237,5 mil) se refere 
à suspensão de contratos.

No dia 27 de abril, o pre-
sidente Jair Bolsonaro (sem 
partido) assinou medidas pro-
visórias para que regras tra-
balhistas sejam flexibilizadas 
novamente diante do agra-
vamento da pandemia. Com 
isso, foi recriado o programa 
que prevê uma compensação 

financeira paga pelo governo 
a trabalhadores que tiverem a 
renda cortada.

O auxílio transferido pelo 
governo é chamado de BEm 
(benefício emergencial). O 
programa pode durar até qua-
tro meses. O governo não des-
carta a prorrogação da medi-
da, se avaliar ser necessário.

Para reduzir a jornada e 
o salário em 25%, 50% ou 
70%, a empresa precisa ne-
gociar com os empregados 
ou com o sindicato. O mesmo 
vale para a suspensão tempo-
rária do contrato de trabalho

O acordo individual -dire-
to entre a empresa e o empre-
gado- vale para trabalhadores 
que ganham até três salários 
mínimo (R$ 3.300) por mês 
em todas as situações: redu-
ção de jornada e suspensão de 
contrato.

Para quem tem salários 
acima disso e até R$ 12,8 mil, 
é exigido o acordo via sindi-
cato quando o corte de jorna-
da superar 25% e em caso de 
suspensão de contrato.

No caso de trabalhadores 
com renda acima de R$ 12,8 
mil, por terem um tratamen-
to diferente na Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT), 
também vale o acordo indivi-
dual em qualquer caso.

Além de 237,5 mil acor-
dos de suspensão de contrato, 
o balanço do Ministério da 
Economia mostra que o corte 
de 70% da jornada e salário 
representou quase 150 mil 
das negociações já informa-
das. A redução de 50% so-
mou 87,5 mil acordos, e a de 
25%, 32,2 mil.

Thiago Resende/Folhapress

Mais de 500 mil acordos de corte de 
salários e suspensão de contratos 
foram assinados

A elevação da 
taxa Selic (ju-
ros básicos da 

economia), decidida hoje (5) 
pelo Banco Central, terá im-
pacto pequeno sobre as taxas 
cobradas dos consumidores e 
das empresas, avalia a Asso-
ciação Nacional dos Executi-
vos de Finanças, Administra-
ção e Contabilidade (Anefac). 
Segundo a entidade, existe 
uma diferença muito grande 
entre a taxa básica e os juros 
efetivos de prazo mais longo, 
o que dilui o impacto na pon-
ta final.

Segundo a Anefac, o juro 
médio para as pessoas físi-
cas passará de 95,34% para 
96,67% ao ano. Para as pes-
soas jurídicas, a taxa média 
sairá de 42,85% para 43,85% 
ao ano. A Selic passou de 
2,75% para 3,5% ao ano.

Apesar do impacto pe-
queno nas taxas médias, os 
consumidores e as empresas 

gastarão mais para contrata-
rem linhas de crédito, confor-
me as simulações detalhadas 
da entidade. No financiamen-
to de uma geladeira de R$ 
1,5 mil em 12 prestações, por 
exemplo, o comprador de-
sembolsará R$ 6,82 a mais 
com a nova taxa Selic. O 
cliente que entra no cheque 
especial em R$ 1 mil por 20 
dias pagará R$ 0,40 a mais.

Na utilização de R$ 3 
mil do rotativo do cartão de 
crédito por 30 dias, o cliente 
gastará R$ 1,80 a mais. Um 
empréstimo pessoal de R$ 5 
mil por 12 meses cobrará R$ 
21,79 a mais após o pagamen-
to da última parcela. Caso 
seja feita em financeira, a 
operação sairá R$ 14,25 mais 
cara. No financiamento de um 
automóvel de R$ 40 mil por 
60 meses, o comprador paga-
rá R$ 15,56 a mais por parce-
la e R$ 933,50 a mais no total 
da operação.  Wellton Máximo/Folhapress

Alta da Selic terá pequeno 
impacto sobre juros finais, 
diz Anefac

Mesmo que o pre-
sente seja mais 
barato neste 

ano, comerciantes esperam 
que o Dia das Mães seja a 
primeira data comemorativa 
desde o início da pandemia 
em que as vendas sejam simi-
lares às de antes do coronaví-
rus chegar ao Brasil.

Levantamento feito pela 
CNDL (Confederação Nacio-
nal de Dirigentes Lojistas) e 
pelo SPC (Brasil Serviço de 
Proteção ao Crédito) mostra 
que 77% dos consumidores 
pretendem ir às compras nes-
te ano, dado bem acima dos 
68% observados no ano pas-
sado e próximo dos 78% re-
gistrados em 2019.

Embora mais brasileiros 
pretendam comprar presen-
tes, o valor despendido deve 

ser menor neste ano. A entida-
de projeta um gasto médio de 
R$ 197,46, frente a R$ 199,75 
(valor corrigido pela inflação) 
registrado no ano passado.

Segundo o levantamento, 
cerca de um terço dos consu-
midores (34%) teme gastar 
mais diante do atual cenário 
da pandemia e de crise eco-
nômica.

Entre os que pretendem 
desembolsar valores meno-
res, 40% justificam que o 
cenário econômico está pior 
que no último ano, enquanto 
37% disseram que estão com 
o orçamento apertado. Outros 
28% mencionaram as incer-
tezas quanto à economia e fi-
nanças pessoais e 24% dizem 
querer economizar.

Ainda assim, a projeção 
é que a data -a segunda mais 

importante em vendas, atrás 
apenas do Natal– movimen-
te R$ 24,3 bilhões neste ano, 
um aumento de 19,7% em re-
lação ao ano passado, quando 
foi atingido em cheio pela 
eclosão da pandemia no país.

“Não conseguimos reto-
mar com a Páscoa, mas o Dia 
das Mães pode ser o primeiro 
feriado a voltar ao que era em 
2019”, afirma Daniel Saka-
moto, gerente executivo da 
CNDL.

Nabil Sahyoun, presi-
dente da Alshop (Associação 
Brasileira de Lojistas de Sho-
pping), também está otimista 
com os resultados para o co-
mércio na data. “As pessoas 
estão angustiadas e têm di-
nheiro, principalmente a clas-
se média”, afirma.

Amanda Lemos/Folhapress

Comércio aposta que Dia 
das Mães deve ser 

primeira data a recuperar 
nível pré-pandemia
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A i n t e r v e n ç ã o 
do presiden-
te da Câmara, 

Arthur Lira (PP-AL), nas 
discussões da reforma tri-
butária no Congresso fez 
o Ministério da Economia 
aumentar a confiança no 
avanço do tema de forma 
fatiada e planejar mudanças 
agora em cinco capítulos.

O primeiro é a junção de 
PIS e Cofins na nova CBS 
(Contribuição sobre Bens e 
Serviços). O entendimento é 
que a medida ganhará tempo 
simplificando o sistema tribu-
tário enquanto o país discute 
como acoplar futuramente es-
tados e municípios com seus 
respectivos impostos -em um 
modelo chamado tecnica-
mente de IVA (Imposto sobre 
Valor Adicionado) Dual.

O segundo capítulo seria 

voltado ao IPI, que, na visão 
do ministro Paulo Guedes 
(Economia), é nocivo ao ser 
aplicado à indústria. O plano 
é tornar o imposto um tributo 
seletivo apenas para bens que 
geram externalidade negativa 
(como cigarro, bebida e auto-
móveis movidos a combustí-
veis fósseis).

O terceiro capítulo versa 
sobre o Imposto de Renda, 
com fim das isenções para 
produtos financeiros -inclu-
sive as letras de crédito imo-
biliário e agrícola (as LCI e 
LCA). Podem entrar na conta 
também as debêntures de in-
fraestrutura.

A visão é que os agentes 
ligados ao mercado financei-
ro estão sendo beneficiados 
por isenções de impostos en-
quanto setores necessitados 
não recebem o mesmo trata-

mento. Na mesma fase está 
prevista a redução do Impos-
to de Renda de Pessoa Jurídi-
ca e a taxação de dividendos.

O quarto capítulo vem 
sendo chamado internamente 
de "passaporte tributário". O 
governo quer ampliar as re-
negociações com devedores, 
permitindo o pagamento de 
débitos com a União (com 
desconto) e o fim de discus-
sões judiciais. As regras ain-
da são discutidas.

O quinto e último capítu-
lo seria a criação do imposto 
digital. Comparado à antiga 
CPMF e alvo de críticas até 
do presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido), o tema vem 
sendo considerado interna-
mente como um tema "proi-
bido" de ser comentado -mas 
continua nos planos.

Fábio Pupo/Folhapress

Economia vê avanço da reforma 
tributária em cinco capítulos após 
intervenção de Lira

O p r e s i d e n t e 
Jair Bolsona-
ro vetou inte-

gralmente o projeto de lei 
639/2021, aprovado pela Câ-
mara dos Deputados no último 
dia 13 de abril, que estendia o 
prazo para entrega da decla-
ração do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF) de 2021 
de 31 de maio para 31 de ju-
lho. O veto será publicado na 
edição desta quinta-feira (6) 
do Diário Oficial da União, 
mas poderá ser derrubado 
pelo Congresso Nacional. O 
presidente acatou recomen-
dação da equipe econômica 
para não estender o prazo. 

Segundo o governo, ape-
sar de "meritória", a prorro-
gação do prazo contrariava o 
interesse público porque seria 
o terceiro adiamento consecu-
tivo da entrega da declaração 
este ano. Uma nova posterga-
ção, de acordo com a equipe 
econômica, poderia afetar o 
fluxo de caixa do governo, 
prejudicando a arrecadação 

da União, dos estados e dos 
municípios, já que impactaria 
no repasse dos recursos desti-
nados ao Fundo de Participa-
ção dos Estados e do Distrito 
Federal e no Fundo de Parti-
cipação dos Municípios. 

"Desse modo, a proposta 
foi objeto de veto por causar 
um desequilíbrio do fluxo de 
recursos, o que poderia afetar 
a possibilidade de manter as 
restituições para os contri-
buintes, além de comprome-
ter a arrecadação dos entes 
federativos. Em abril deste 
ano, a Receita Federal publi-
cou a Instrução Normativa 
RFB nº 2.020/2021 adiando o 
prazo de entrega da Declara-
ção de Imposto de Renda do 
exercício de 2021, de abril 
para maio, como forma de su-
avizar as dificuldades impos-
tas pela pandemia do corona-
vírus (covid-19)", informou, 
em nota, a Secretaria-Geral 
da Presidência da República.

Pedro Rafael Vilela/ABR

Bolsonaro veta projeto que 
adiava prazo de entrega da 
Declaração do IR

O ministro da 
Saúde, Marce-
lo Queiroga, 

irritou membros da CPI da 
Covid por evitar responder 
perguntas sobre a atuação 
do presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido) no enfrenta-
mento da pandemia.

Queiroga depõe na co-
missão nesta quinta-feira (6), 
em uma sessão também mar-
cada por atos de obstrução 
dos trabalhos por senadores 
governistas.

Os senadores próximos 
ao Planalto contestaram a 
atuação do relator da CPI, 
Renan Calheiros (MDB-AL), 
e reagiram a cada pergunta 
mais incisiva e direta, para 
tentar evitar respostas que 

pudessem contrariar os inte-
resses do governo Bolsonaro.

Queiroga tentou driblar 
perguntas relativas ao posi-
cionamento pessoal do pre-
sidente Bolsonaro, recusou-
-se a dar sua opinião sobre 
o uso da hidroxicloroquina 
(medicamento sem eficácia 
comprovada para o tratamen-
to da Covid) e não quis fazer 
uma avaliação das condições 
do ministério e das ações de 
enfrentamento à pandemia no 
momento em que assumiu o 
cargo.

Queiroga se tornou mi-
nistro da Saúde em março, 
em substituição ao general 
Eduardo Pazuello, que saiu 
bastante criticado por sua atu-
ação, pelo atraso na contrata-

ção de vacinas e pelo colapso 
do sistema.

O atual ministro respon-
deu que não recebeu nenhu-
ma orientação de Bolsonaro 
referente ao uso da hidroxi-
cloroquina, mas se recusou a 
avaliar a posição do presiden-
te em defesa do medicamento.

"Todos nós estamos 
aguardando a resposta. Não 
tem três palavras, só tem 
uma: 'sim' e 'não'", disse 
o presidente da comissão, 
Omar Aziz (PSD-AM). "Até 
minha filha de 12 anos falaria 
'sim' ou 'não'", completou.

Queiroga, que é médico, 
também se recusou a dar sua 
própria avaliação sobre o uso 
da hidroxicloroquina para o 
tratamento da Covid-19. Folhapress

Ministro se omite sobre 
atuação de Bolsonaro 
na pandemia e irrita 

comando da CPI
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INSTITUTO DAS FRANCISCANAS MISSIONÁRIAS DE MARIA NO BRASIL
CNPJ nº 33.648.056/0001-06 - ENTIDADE INDIVIDUAL

BALANÇOS PATRIMONIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (em R$) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS PERIODOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (em R$) 

(não há outros resultados abrangentes)

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (valores expressos em R$)

DIRETORIA

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (em R$)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (em R$)

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

2020 2019
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Superávit (Déficit) do exercício (126.078,77) (572.589,57)
resultado da Alienação de bens do Ativo imobilizado (8.571,48) (7.966,33)
Depreciação e amortização 397.194,79 412.832,31
Provisao de credito de liq duvid 202.000,00 –

Variações nos ativos e passivos
Redução (aumento) de anuidades a receber (23.738,65) 12.578,69
Redução (aumento) de aplicações financeiras
Redução (aumento) de adiantamentos trab./fornec. 31.857,63 (9.061,65)
Redução (aumento) de outros créditos (44.345,83) (96.056,42)
Redução (aumento) de despesas antecipadas 468,03 (250,78)
Redução (aumento) de Tributos a compensar 2.185,35 (1.797,44)
Aumento (redução) de fornecedores (45.645,19) 35.360,86
Aumento (redução) de obrigações sociais e trabalhistas (103.814,23) 25.496,83
Aumento (redução) de impostos 
 e contribuições a recolher 102,30 2.480,93
Aumento (redução) de outras obrigações
Aumento (redução) de receitas antecipadas (114.990,94) 22.091,00

Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades operacionais 166.623,01 (176.881,57)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Recebido de imobilizado por venda 41.390,00 8.100,00
Aquisição de imobilizado e intangível (117.274,89) (38.393,78)

Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades de investimentos (75.884,89) (30.293,78)
Aumento (diminuição) das disponibilidades 90.738,12 (207.175,35)

Caixa e equivalente de caixa no início do período 284.334,41 491.509,76
Caixa e equivalente de caixa no final do período 375.072,53 284.334,41

Variação do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa 90.738,12 (207.175,35)

ATIVO Notas 2020 2019
ATIVO CIRCULANTE 476.618,22 554.306,63

Caixa e equivalentes de caixa 4 375.072,53 284.334,41
Aplicações financeiras – –
Valores a receber de clientes 5 61.888,42 38.149,77
Adiantamentos trabalhistas/fornecedores 762,41 32.620,04
Tributos a Compensar 344,65 2.530,00
Outros créditos 6 32.835,83 190.490,00
Despesas antecipadas 5.714,38 6.182,41

ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.053.404,20 14.366.142,62
Imobilizado líquido 7 10.341.630,44 10.519.228,22
Prop para investimentos liquido 7 3.711.773,76 3.846.914,40

TOTAL DO ATIVO 14.530.022,42 14.920.449,25

PASSIVO Notas 2020 2019
PASSIVO CIRCULANTE 154.644,27 418.992,33

Fornecedores 16.196,21 61.841,40
Obrigações sociais e trabalhistas 125.747,12 229.561,35
Impostos e contribuições a recolher 12.565,94 12.463,64
Outras obrigações
Receitas antecipadas 9 135,00 115.125,94

PATRIMÔNIO SOCIAL 10 14.375.378,15 14.501.456,92

TOTAL DO PASSIVO 14.530.022,42 14.920.449,25

OPERAÇÕES EM CONTINUIDADE Notas 2020 2019
RECEITAS ESCOLARES 1.109.505,57 1.320.625,76
Receitas escolares 1.620.557,13 1.772.260,30
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA (511.051,56) (451.634,54)
Gratuidades concedidas (254.034,43) (244.909,74)
Bolsa a Filhos de Funcionarios (101.089,58) (78.385,56)
Descontos Concedidos (155.927,55) (128.339,24)
OUTRAS RECEITAS 3.105.260,62 2.476.751,28
Receitas com doações e promoções 11 2.829.318,09 1.912.904,48
Outras receitas 12 275.942,53 563.846,80
(-) CUSTO ASSIST.SOCIAL E EDUCACIONAL (927.325,75) (812.905,38)

Gastos em ação educacional (905.611,95) (759.310,90)
Gastos em ação social 14 (21.713,80) (53.594,48)

(=) SUPERÁVIT BRUTO 3.287.440,44 2.984.471,66
(-) DESPESAS (3.395.426,75) (3.562.148,22)

Despesas administrativas, gerais e tributárias (2.840.797,87) (2.920.829,51)
Despesas com pessoal e terceiros (927.400,06) (1.056.170,78)
Reversão da cota patronal 372.771,18 414.852,07

RESULTADO ANTES DAS REC./DESP. FINANC. (107.986,31) (577.676,56)
Receitas financeiras 8.083,81 27.760,40
Despesas financeiras (26.176,27) (22.673,41)

SUPERÁVIT/(DÉFICIT) DO EXERCÍCIO (126.078,77) (572.589,57)

PATRIMÔNIO
SUPERÁVIT/

(DÉFICIT
DESCRIÇÃO SOCIAL ACUMULADO TOTAL
Saldo em 31 de dezembro de 2018 15.186.126,66 (112.080,17) 15.074.046,49
Incorporação ao patrimônio social (112.080,17) 112.080,17 0,00
Déficit do exercício (572.589,57) (572.589,57)
Saldo em 31 de dezembro de 2019 15.074.046,49 (572.589,57) 14.501.456,92
Incorporação ao patrimônio social (572.589,57) 572.589,57 0,00
Déficit do exercício (126.078,77) (126.078,77)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 14.501.456,92 (126.078,77) 14.375.378,15

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O INSTITUTO DAS FRANCISCANAS MISSIONÁRIAS DE MARIA NO BRASIL (Instituto) com sede 
na Rua Dr. Candido Mota Filho, 627, Casa 01 andar 2 - São Paulo - SP é uma associação civil, 
sem fim lucrativo, confessional de caráter educacional e de assistência social, que tem por fi-
nalidade a educação infantil, o ensino básico e médio e a prestação de serviços de assistência 
e promoção social e que se rege pelo seu estatuto social e legislação aplicável.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade, notadamente a NBC TG 1000 - Contabilidade Para Pequena e Medias 
Empresas, aprovada pela resolução CFC nº 1255/09, e considerando também os aspectos a 
serem observados em conformidade com ITG 2002 R1- Entidades Sem Finalidades de Lucro 
aprovada pela resolução CFC nº 1409/12. As demonstrações contábeis foram preparadas 
com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros, mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado. Na elaboração das Demonstrações Contábeis, é necessário 
utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As Demons-
trações Contábeis incluem, portanto, estimativas referentes à seleção das vidas úteis do Ativo 
Imobilizado e Intangível, determinação de provisão para créditos de liquidação duvidosa e 
outras similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas. 
As Demonstrações Contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda funcional do Ins-
tituto. A autorização de divulgação das Demonstrações Contábeis ocorreu em 30.04.2021.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) apuração do resultado: as receitas, inclusive as doações, subvenções, bem como as 
despesas, foram registradas pelo regime de competência, e reconhecida no resultado em 
função de sua realização; b) caixa e equivalentes de caixa: caixa e equivalentes de caixa 
incluem caixa, contas bancárias e aplicações financeiras de liquidez imediata que apre-
sentam risco insignificante de mudança de valor, normalmente com vencimento em prazo 
menor que 90 dias (curto prazo), ou quando maior, seja destinada a atender compromissos 
de caixa de curto prazo. c) aplicações financeiras: foram registradas aos valores nominais 
acrescidos dos rendimentos correspondentes, por meio do resultado, auferidos até a data 
do Balanço, que não superam o valor de mercado, de acordo com taxas pactuadas com as 
instituições financeiras; d) contas a receber: foram reconhecidas em função da realização 
da receita; e) provisão para créditos de liquidação duvidosa: constituída em montante 
considerado suficiente para absorver possíveis perdas; f) Imobilizado: avaliado pelo custo 
de aquisição, acrescido de reavaliação espontânea, depreciado pelo método linear às taxas 
que levam em consideração a vida útil dos bens reduzida ao valor recuperável se fosse o caso; 
g) Intangível: avaliado pelo custo de aquisição, amortizado pelo método linear às taxas que 
levam em consideração a vida útil dos ativos, reduzido ao valor recuperável se fosse o caso; 
h) Obrigações sociais e trabalhistas: foram registrados os valores efetivamente devidos 
e inclui a licença remunerada (férias) com os respectivos encargos já incorridos até a data do 
balanço; i) Imunidade: o Instituto é imune do imposto sobre a renda da pessoa jurídica, da 
COFINS e da contribuição social sobre o lucro; j) Isenções: o Instituto é isento da contribuição 
empresarial devida ao INSS sobre a folha de pagamento e sobre serviços tomados de autôno-
mos. As respectivas contribuições dos valores que seriam devidos são registradas em contas 
específicas de despesa, tendo como contrapartida o reconhecimento de um passivo. Depois 
de atendidos os requisitos da lei 12.101/2009 o reconhecimento da isenção usufruída é re-
gistrado baixando-se o passivo em contra partida ao grupo da despesa de reversão da quota 
patronal; k) Gratuidades: as gratuidades relativas a assistência educacional e a assistência 
social são registradas em contas específicas de despesas.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa 2020 2019
Caixa 13.411,94 26.206,70
Banco conta movimento 80,00 80,00
Aplicação fácil liquidação 361.580,59 258.047,71
Total 375.072,53 284.334,41

5. VALORES A RECEBER DE CLIENTES
Neste inclui os valores a receber de mensalidades escolares e sua respectiva provisão para 
crédito de liquidação duvidosa da unidade educacional Montessori.
Contas 2019 Adições Baixa 2020
Mensalidades escolares 2015 6.547,80 6.547,80
Mensalidades escolares 2016 13.808,68 13.808,68
Mensalidade escolares 2017 16.105,40 16.105,40
Mensalidade escolares 2018 18.468,72 (711,36) 17.757,36
Mensalidade escolares 2019 32.776,97 472,00 (22.436,37) 10.812,60
Mensalidade escolares 2020 1.033.810,20 (969.953,95) 63.856,25
A Receber de Cartao de Cred 6.529,83 78.953,82 (81.132,03) 4.351,62
Cheques devolvidos a receber 5.445,22 0,00 0,00 5.445,22
Provisão para Crédito L. Duvidosa (61.532,85) 61.532,85 (76.796,51) (76.796,51)
Total 38.149,77 1.174.768,87 (1.151.030,22) 61.888,42
Contas 2018 Adições Baixa 2019
Mensalidades escolares 2015 6.547,80 6.547,80
Mensalidades escolares 2016 13.808,68 13.808,68
Mensalidade escolares 2017 19.315,99 (3.210,59) 16.105,40
Mensalidade escolares 2018 52.882,78 (34.414,06) 18.468,72
Mensalidade escolares 2019 1.232.807,00 (1.200.030,03) 32.776,97
A Receber de Cartao de Cred 8.401,00 (1.871,17) 6.529,83
Cheques devolvidos a receber 9.786,96 8.912,22 (13.253,96) 5.445,22
Provisão para Crédito L. Duvidosa (51.613,75) 51.613,75 (61.532,85) (61.532,85)
Total 50.728,46 1.301.733,97 (1.314.312,66) 38.149,77
• Provisão para credito de Liquidação Duvidosa: Constituída levando em consideração 
os créditos existentes e não recebidos e vencidos na data de 31 de dezembro de 2020.

6. OUTROS CRÉDITOS A RECEBER
Compreende em sua maioria os valores de alugueis a receber
Outros Créditos 2020 2019
Aluguel a receber 221.600,00 181.490,00
(-) Prov p/cred liq duvidosa sobre aluguel (202.000,00)
Outros valores a receber 13.235,83 9.000,00
Total 32.835,83 190.490,00

7. ATIVO IMOBILIZADO
A partir de 01.01.2018 as propriedades para investimento são apresentadas separadamente 
do ativo imobilizado, no entanto, conforme definido no item 16.1 da NBC TG 1000 (R1), tais 
propriedades são avaliadas ao custo (menos depreciação acumulada), pois o Instituto enten-
de que teria que incorrer em custo ou esforço excessivo, para avaliação dos referidos imóveis 
a valor justo, de maneira confiável e de forma contínua. Sendo assim, tais propriedades são 
apresentadas separadamente no balanço, mas estão no escopo da seção 17 da NBC TG 1000 
(R1), e são reconhecidas, mensuradas e divulgadas da mesma forma que o ativo imobilizado.

Contas Taxa de depreciação 2019 Adições
Baixa de imobilizado 

para resultado Transferências 2020
IMOBILIZADO LÍQUIDO 10.519.228,64 (144.779,26) (32.818,52) 0,00 10.341.630,86

TOTAL BENS EM USO 14.129.986,97 117.274,89 (55.110,00) 0,00 14.192.151,86
Terreno 6.750.568,00 0,00 0,00 0,00 6.750.568,00
Edificações 2,127 a 6,66 6.136.014,20 0,00 0,00 0,00 6.136.014,20
Móveis e Utensílios 5,00 a 16,66 501.219,69 245,00 (1.110,00) 0,00 500.354,69
Equipamentos de Informática 12,50 a 20,00 130.223,80 499,99 0,00 0,00 130.723,79
Máquinas e Equipamentos 6,66 a 20,00 236.783,78 11.436,59 0,00 0,00 248.220,37
Veículos 12,00 a 20,00 169.353,84 93.538,89 (54.000,00) 0,00 208.892,73
Instalações 5,00 a 12,50 181.175,71 1.760,00 0,00 0,00 182.935,71
Biblioteca 10 640,00 0,00 0,00 640,00
Brinquedos 10,00 a 12,00 24.007,95 0,00 0,00 24.007,95

Obras em Andamento 0,00 9.794,42 0,00 0,00 9.794,42
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (3.610.758,33) (262.054,15) 22.291,48 (3.850.521,00)

Contas Taxa de depreciação 2019
Adições de Prop. 

Investimento Transferências 2020
IMÓVEIS - PROPR PARA INVEST 3.846.914,40 (135.140,64) 0 3.711.773,76

TOTAL PROP DE INVEST. 5.892.429,78 0 0 5.892.429,78
Terreno 589.572,00 0 0 589.572,00
Edificações 2,127 a 6,66 5.302.857,78 0 0 5.302.857,78

(-) DEPRECIAÇÃO (2.045.515,38) (135.140,64) 0 (2.180.656,02)

Contas Taxa de depreciação 2018 Adições
Baixa de imobilizado 

para resultado Transferências 2019
IMOBILIZADO LÍQUIDO 10.758.659,78 (239.297,47) (133,67) 0,00 10.519.228,64

TOTAL BENS EM USO 14.095.043,19 38.393,78 (3.450,00) 0,00 14.129.986,97
Terreno 6.750.568,00 0,00 0,00 0,00 6.750.568,00
Edificações 2,127 a 6,66 5.983.462,08 9.144,75 0,00 143.407,37 6.136.014,20
Moveis e Utensílios 5,00 a 16,66 501.281,09 3.388,60 (3.450,00) 0,00 501.219,69
Equipamentos de Informática 12,50 a 20,00 130.223,80 0,00 0,00 0,00 130.223,80
Máquinas e Equipamentos 6,66 a 20,00 225.264,08 11.519,70 0,00 0,00 236.783,78
Veículos 12,00 a 20,00 169.353,84 0,00 0,00 0,00 169.353,84
Instalações 5,00 a 12,50 181.175,71 0,00 0,00 0,00 181.175,71
Biblioteca 10 640,00 0,00 0,00 640,00
Brinquedos 10,00 a 12,00 24.007,95 0,00 0,00 24.007,95

Obras em Andamento 129.066,64 14.340,73 0,00 (143.407,37) 0,00
DEPRECIACAO ACUMULADA (3.336.383,41) (277.691,25) 3.316,33 (3.610.758,33)

Contas Taxa de depreciação 2018
Adições de Prop 

Investimento Transferências 2019
IMÓVEIS - PROPR PARA INVEST 3.982.055,04 (135.140,64) 0 3.846.914,40

TOTAL PROP DE INVEST. 5.892.429,78 0 0 5.892.429,78
Terreno 589.572,00 0 0 589.572,00
Edificações 2,127 a 6,66 5.302.857,78 0 0 5.302.857,78

(-) DEPRECIAÇÃO (1.910.374,74) (135.140,64) 0 (2.045.515,38)

8. ATIVO INTANGÍVEL
Conta Taxa de Amort. 2019 Adições 2020
Intangível líquido 0 0 0
Software 20 2.587,66 2.587,66
(-) Amortização Acumulada (2.587,66) (2.587,66)
Conta Taxa de Amort. 2018 Adições 2019
Intangível líquido 0,00 0,00 0,00
Software 20 2.587,66 2.587,66
(-) Amortização Acumulada (2.587,66) (2.587,66)

9. RECEITAS ANTECIPADAS
Em 2020 refere - se a receita antecipada por venda de imobilizado. Em 2019 representou 
anuidades recebidas por ocasião da assinatura do contrato de serviços educacional relativo 
ao ano seguinte
Conta 2020 2019
Mensalidades escolares antecipada 0,00 115.125,94
Receita antecip de venda de imobil. 135,00

10. PATRIMÔNIO SOCIAL
Formado por resultados apurados em exercícios anteriores, desde sua fundação em 1935.

11. RECEITAS COM DOAÇÕES E PROMOÇÕES
Conta 2020 2019
Doações recebidas 2.829.318,09 1.912.904,48
Total 2.829.318,09 1.912.904,48

12. OUTRAS RECEITAS
Refere-se basicamente a receita de alugueis.

13. DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO MÍNIMO 
DA QUANTIDADE DE BOLSAS INTEGRAIS

Em atendimento ao artigo 13 da Lei 12.101/09 (Educação Básica), alterada pela Lei 
12.868/2013, a Entidade concedeu uma bolsa integral para cada cinco estudantes pagan-
tes no ano de 2020. Abaixo consta a tabela de concessão de 2020 e comparativa com 2019:
EDUCAÇÃO BASICA 2020 2019
Alunos matriculados 117 136
Alunos pagantes 88 108
Alunos necessários (relação 1 para 5) 18 22
Alunos com bolsa integral 21 22

14. ASSISTÊNCIA SOCIAL OFERTADA
Em complemento a atividade de Assistência Educacional, a Instituição oferta serviços sócio 
assistenciais à população idosa carente, através do projeto Espaço de Convivência da Melhor 
Idade devidamente inscrito e cadastrado junto ao órgão municipal de assistência social. 
Foram atendidos 80 idosos ao mês, em 2019 Em 2020 não ocorreram atendimentos em fun-
ção da pandemia do COVID - 19. 2020 2019
Gastos com assistência social 21.713,80 53.594,48

15. INFORMAÇÕES POR SEGMENTO

ATIVO - 2020 EDUCAÇÃO SOCIAL FRATERNIDADE
ADMINIS- 

TRAÇÃO
ATIVO CIRCULANTE 88.390,96 22.923,69 68.402,18 296.901,39

Caixa e equivalentes de caixa 22.236,42 22.923,69 61.828,15 268.084,27
Aplicações financeiras – – –
Valores a receber de clientes 61.888,42 – –
Adiantamentos 
 trabalhistas/fornecedores – 762,41
Tributos a Compensar 30,29 – 97,24 217,12
Outros créditos 4.235,83 – 28.600,00
Despesas antecipadas – – 5.714,38

ATIVO NÃO CIRCULANTE 860.406,67 12.139,19 9.458.317,25 3.722.541,09
Imobilizado líquido 860.406,67 12.139,19 9.458.317,25 10.767,33
Prop para 
 investimentos liquido – 3.711.773,76

TOTAL DO ATIVO 948.797,63 35.062,88 9.526.719,43 4.019.442,48

ATIVO - 2019 EDUCAÇÃO SOCIAL FRATERNIDADE
ADMINIS-

TRAÇÃO
ATIVO CIRCULANTE 210.629,48 36.782,68 46.143,52 260.750,95

Caixa e equivalentes de caixa 145.595,58 36.782,68 34.829,74 67.126,41
Aplicações financeiras – – – –
Valores a receber de clientes 38.149,77 –
Adiantamentos 
 trabalhistas/fornecedores 26.578,69 2.833,93 3.207,42
Tributos a Compensar 15,44 2.297,44 217,12
Outros créditos 290,00 190.200,00
Despesas antecipadas – 6.182,41

ATIVO NÃO CIRCULANTE 889.405,30 14.477,75 9.599.552,76 3.862.706,81
Imobilizado líquido 889.405,30 14.477,75 9.599.552,76 15.792,41
Prop para 
 investimentos liquido – 3.846.914,40

TOTAL DO ATIVO                          1.100.034,78 51.260,43 9.645.696,28 4.123.457,76

PASSIVO - 2020 EDUCAÇÃO SOCIAL FRATERNIDADE
ADMINIS-

TRAÇÃO
PASSIVO CIRCULANTE 35.438,93 470,00 115.108,80 3.626,54

Fornecedores 774,90 13.071,24 2.350,07
Obrigações sociais 
 e trabalhistas 23.214,94 470,00 101.074,68 987,50
Impostos e 
 contribuições a recolher 11.314,09 – 962,88 288,97
Outras obrigações
Receitas antecipadas 135,00

PATRIMÔNIO SOCIAL 913.358,70 34.592,88 9.411.610,63 4.015.815,94
TOTAL DO PASSIVO 948.797,63 35.062,88 9.526.719,43 4.019.442,48

PASSIVO - 2019 EDUCAÇÃO SOCIAL FRATERNIDADE
ADMINIS-

TRAÇÃO
PASSIVO CIRCULANTE 234.756,32 667,65 141.771,45 41.796,91

Fornecedores 4.534,07 16.325,75 40.981,58
Obrigações sociais 
 e trabalhistas 103.931,35 627,65 124.457,35 545,00
Impostos e contribuições 
 a recolher 11.164,96 40,00 988,35 270,33
Outras obrigações
Receitas antecipadas 115.125,94

PATRIMÔNIO SOCIAL 865.278,46 50.592,78 9.503.924,83 4.081.660,85
TOTAL DO PASSIVO 1.100.034,78 51.260,43 9.645.696,28 4.123.457,76
OPERAÇÕES EM 
CONTINUIDADE 2020 EDUCAÇÃO SOCIAL

FRATER- 
NIDADE

ADMINISTRA-
ÇÃO

RECEITAS ESCOLARES 1.109.505,57 – – –
Receitas escolares 1.620.557,13
(-) DEDUÇÕES 
 DA RECEITA (511.051,56) – – –
Gratuidades concedidas (254.034,43)
Bolsa a Filhos 
 de Funcionários (101.089,58)
Descontos Concedidos (155.927,55)
OUTRAS RECEITAS 5.071,35 9.000,00 1.407.577,33 1.683.611,94
Receitas com doações 
 e promoções 1.040,20 8.000,00 1.381.065,95 1.439.211,94
Outras receitas 4.031,15 1.000,00 26.511,38 244.400,00
(-) CUSTO ASSIST.
 SOCIAL E EDUCACIONAL  (905.611,95) (21.713,80) – –

Gastos em ação 
 educacional (905.611,95)
Gastos em ação social (21.713,80)

(=) SUPERÁVIT BRUTO 208.964,97 (12.713,80) 1.407.577,33 1.683.611,94
(-) DESPESAS (500.783,99) (2.451,74) (1.828.054,50) (1.064.136,52)

Despesas administrativas,
 gerais e tributárias (373.615,09) (5.914,24) (1.390.002,02) (1.071.266,52)
Despesas com 
 pessoal e terceiros (327.058,63) (600.341,43)

Reversão da 
 cota patronal 199.889,73 3.462,50 162.288,95 7.130,00
RESULTADO ANTES DAS 
 REC./DESP. FINANC. (291.819,02) (15.165,54) (420.477,17) 619.475,42

Receitas financeiras 5.479,84 394,79 260,80 1.948,38
Despesas financeiras (12.178,58) (1.229,15) (5.011,36) (7.757,18)

SUPERÁVIT/(DÉFICIT) 
 DO EXERCÍCIO (298.517,76) (15.999,90) (425.227,73) 613.666,62
OPERAÇÕES EM 
CONTINUIDADE 2019 EDUCAÇÃO SOCIAL

FRATER- 
NIDADE

ADMINIS-
TRAÇÃO

RECEITAS ESCOLARES 1.320.625,76 – – –
Receitas escolares 1.772.260,30
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA (451.634,54) – – –
Gratuidades concedidas (244.909,74)
Bolsa a Filhos 
 de Funcionários (78.385,56)
Descontos Concedidos (128.339,24)
OUTRAS RECEITAS 54.064,33 14.153,50 1.424.393,07 984.140,38
Receitas com doações 
 e promoções 2.559,35 600,00 1.388.240,86 521.504,27
Outras receitas 51.504,98 13.553,50 36.152,21 462.636,11
(-) CUSTO ASSIST. 
 SOCIAL E EDUCACIONAL (759.310,90) (53.594,48) – –

Gastos em ação 
 educacional (759.310,90)
Gastos em ação social (53.594,48)

(=) SUPERÁVIT BRUTO 615.379,19 (39.440,98) 1.424.393,07 984.140,38
(-) DESPESAS (685.646,55) (9.941,83) (1.975.069,12) (891.490,72)

Despesas administrativas, 
 gerais e tributárias (558.289,28) (16.404,33) (1.445.439,81) (900.696,09)
Despesas com pessoal 
 e terceiros (362.376,61) (693.794,17)
Reversão da cota patronal 235.019,34 6.462,50 164.164,86 9.205,37

RESULTADO ANTES DAS 
 REC./DESP. FINANC. (70.267,36) (49.382,81) (550.676,05) 92.649,66

Receitas financeiras 14.380,94 2.516,99 1.188,49 9.673,98
Despesas financeiras (13.137,01) (1.101,35) (4.193,16) (4.241,89)

SUPERÁVIT/(DÉFICIT) 
 DO EXERCÍCIO (69.023,43) (47.967,17) (553.680,72) 98.081,75

16. SEGUROS
Como medida preventiva o Instituto, em função de análises administrativas de risco, adota 
a política de contratar cobertura de seguros contra incêndios e riscos diversos. O Instituto 

contratou seguros para as unidades situadas na Vila São Francisco e no Bairro da Mooca na 
Cidade de São Paulo e para unidade situada na Cidade de Taubaté. Para as demais unidades, o 
Instituto não achou por bem contratar seguros. Os valores segurados abaixo do valor contábil 
foram em função do Instituto entender ser baixa a probabilidade de ocorrer risco.

Valor Contábil Valor Segurado Vencimento
Vila São Francisco 4.595.132,68 3.500.000,00 Outubro/2021
Taubaté 2.459.303,33 1.000.000,00 Abril/2021
Instituto Montessori 815.287,12 4.500.000,00 Janeiro/2021
Demais imóveis 2.192.923,63 0,00

17. DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL USUFRUIDA
Custo da isenção usufruída do exercício de 2020 foi de R$ 372.771,18

2020 2019
Cota patronal 372.771,18 414.852,07

18. TRANSAÇÃO COM PARTES RELACIONADAS
O Instituto das Franciscanas Missionarias de Maria No Brasil é controlado em sua totalidade 
pelas Irmãs Franciscanas Missionarias de Maria. As seguintes operações foram conduzidas 
com partes relacionadas:
Conta 2020 2019
Doações Pessoa Jurídica Recebidas da Associação 
 das Franciscana Miss.de Maria Brasil Norte 706.863,64 422.500,00
Tal doação foi recebida por determinação da diretoria e associadas da Associação das 
Franciscana Missionarias de Maria Brasil Norte, que é a mesma do Instituto das Franciscanas 
Missionarias de Maria no Brasil.

19. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Em 20 de julho de 2017, através da portaria 757, a Secretaria da Educação Básica do 
Ministério da Educação aprovou o processo 23000.011038/2012-55, certificando o Instituto 
como Entidade Beneficente de Assistência Social pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012. 
O Instituto protocolou e encaminhou, de modo tempestivo, os processos de renovação do 
CEBAS que tem os seguintes números de protocolo 23000.024065/2015-31 em 17/12/2015 
e 23000.041383/2018-17 em 09/12/2018, estes ainda se encontram em analise pelo 
Ministério da Educação.

20. IMPACTOS DA COVID 19
A propagação da Covid-19, desde o início de 2020, tem afetado não apenas a economia bra-
sileira, mas os negócios em escala global. Com o propósito de definir estratégias, o Instituto 
estabeleceu uma Comissão que desenvolveu um plano de ação para enfrentamento dos im-
pactos causados pela pandemia, objetivando a proteção à vida, a saúde e o bem-estar de seus 
alunos, funcionários e beneficiários de seus programas sociais. Em relação à atividade escolar, 
foram suspensas as aulas presenciais do dia 18/03/2020 até o final do ano letivo, obedecendo 
a legislação pertinente e as orientações das Autoridades Governamentais e de Saúde. O co-
légio cumpriu seus contratos, prestando serviço na modalidade de ensino à distância (EAD), 
através de plataforma digital (on-line), sendo criados canais exclusivos de comunicação vi-
sando o aproveitamento escolar. As atividade de serviço social em nossa unidade que atua 
no segmento da assistência social foram suspensas. Apesar dos esforços houve queda das 
receitas escolares e diminuição no fluxo de recebimentos, cujo risco de crédito e consequente-
mente o cálculo das perdas por redução ao valor recuperável já foram mensuradas.

21. ENCERRAMENTO DA UNIDADE EDUCACIONAL
O Instituto dentro do seu plano de reestruturação em curso, bem como diante do efeito da 
pandemia tomou a decisão de dispensar a maior parte dos colaboradores do colégio Instituto 
Pedagógico Maria Montessori em dezembro de 2020. As rescisões dos funcionários demiti-
dos foram quitadas ainda em dezembro de 2020. Em 16 de abril de 2021 foi realizada uma 
assembleia geral extraordinária deliberando pelo encerramento das atividades do Instituto 
Pedagógico Maria Montessori.

Regina Socorro Meireles dos Santos
Presidente - CPF nº 385.183.502-63

Mara Núbia Brasil da Silva
Tesoureira - CPF nº 787.441.992 - 87

José Carlos Roberto
Contador CRC 1SP 131.147/O-4 - CPF nº 041.294.948-21

Ilmas. Sras.
Diretoras do
INSTITUTO DAS FRANCISCANAS MISSIONÁRIAS DE MARIA NO BRASIL 
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis do Instituto das Franciscanas Missionárias de 
Maria no Brasil (Entidade), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais práticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto das 
Franciscanas Missionárias de Maria no Brasil, em 31 de dezembro de 2020, o desempe-
nho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade da Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 

ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são considera-
das relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuida-
de operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2021.
Fabbri & Cia S/S 

Auditores Independentes Regiane Kida Pecoriello Fabbri
CRC 2 SP 17245/O-0 Contadora CRC 1 SP 193797/O-0
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CENTRO COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS OSCAR ROMERO
Rua José Mauro Mendonça, 279 - Jd. Santa Lúcia - São Paulo - SP 

CNPJ nº 55.085.187/0001-65

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31/12/2020 E DE 2019

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 E DE 2019 (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 E DE 2019

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 E DE 2019

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 E DE 2019

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTA 1) CONTEXTO SOCIAL

Constituída em 1985, O CENTRO COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS “OSCAR ROMERO”, é uma Associação filantrópica, 
beneficente, de promoção humana, sem fins lucrativos, e de duração por tempo indeterminado, de acordo com o Artigo 2º 
da Lei 12.101/2009, regulamentada pelo Decreto 8.242 de 23 de maio de 2014 a Entidade obedece ao Princípio da Universa-
lidade do Atendimento, e tem por objetivo o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, promovendo em função 
deles, também suas famílias e comunidades, sem distinção de raça, cor, profissão, nacionalidade, sexo, credo religioso ou 
político e se rege pelo Estatuto Social e pela legislação aplicável. a) Por ser entidade de interesse social, a Associação possui 
os seguintes certificados: • Título de Utilidade Pública Federal: nº 7.421/94-54, de 12/02/1997. • Título de Utilidade Pública 
Estadual: nº 42.607, de 10/12/1997. • Título de Utilidade Pública Municipal: nº 37.278, de 14/01/1998. • Registro no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS nº 23002 005019/87-80, de 27/09/1995. • Registro no Conselho Municipal de Assis-
tência Social - COMAS nº 230/2002. • Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA nº 
009/94. • Reconhecimento de isenção de contribuições sociais, expedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, conforme 
Ato Declaratório nº1. 999.61.00.04597-4, de 24/11/1999. • Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 
- Processo nº 71000.048222/2011-12 referente pedido de renovação encontra deferido conforme envio de novo Protocolo 
nº 71000.082427/2017-12 encaminhado em 17/05/2018, no deferimento consta o vencimento em 04/08/2016. O processo 
nº 71000.077380/2015-11 com pedido de “Concessão” protocolada em 05/06/2015 encontra-se Aguardando Manifestação. 
Consulta dos Processos efetuada em 07/04/2021, atualizada de acordo com Secretaria Nacional de Assistência Social em 
09/06/2020. b) Assistência Social - A Instituição no atendimento aos seus objetivos estatutários tem como atividade pre-
ponderante a Assistência Social e presta estes serviços de forma gratuita, continuada e planejada para os usuários que dela 
necessitarem, sem qualquer discriminação, de acordo com a Lei nº 12.101 de 27 de Novembro de 2009 e posteriores alte-
rações. c) Educação - A Instituição também possui atendimento na área da Educação, sendo ela Creche Pingo de Gente, os 
serviços prestados nessa área de atuação são totalmente gratuitos e estão de acordo com a Lei nº 12.101 de 27 Novembro de 
2009 e posteriores alterações. E trabalha em parceria com a Diretoria Regional de Educação (DRE) de Santo Amaro conforme 
termo de Colaboração nº 1327 DRE-SA/2017 - RPP com vigência de 5 anos à partir de Janeiro de 2018.

NOTA 2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentada de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas No 
Brasil as quais compreendem a Legislação Societária, a Resolução do CFC n.º 1255/09 que aprovou a NBC TG 1000 (R1) que 
trata da Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, e a Resolução do CFC n.º 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) de 
21/08/2015, com disposições aplicáveis as Entidades sem Fins Lucrativos. As Demonstrações Contábeis são apresentadas em 
Real, que é a moeda funcional da Entidade.

NOTA 3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas mais relevantes adotadas pela entidade são: a) Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes - Um ativo 
é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da Entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial 
quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída com resultado de um evento passado, sendo provável que 
um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. b) Caixa e Equivalente de Caixa - In-
cluem caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e com baixo risco de variação no valor de 
mercado, e estão sendo demonstradas pelo custo acrescido de rendimentos auferidos até a data do Balanço. c) Convênios 
e Subvenções a Receber da Assistência Social - Referem-se aos gastos pertinentes aos Projetos Sociais e quitados com 
recursos próprios da Entidade, pendentes de repasse pelos órgãos governamentais até a data do Balanço. d) Convênios e 
Subvenções a Receber da Educação - Referem-se aos gastos pertinentes aos Projetos Sociais e Educacionais quitados com 
recursos próprios da Entidade, pendentes de reembolso pelos órgãos governamentais até a data do Balanço. e) Imobilizado 
- Está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada, de acordo com a legislação fiscal, 
com base em taxas que contemplam a vida útil dos bens. f) Provisões de Férias e 13º - São registrados mensalmente os 
valores de férias e décimo terceiro salário, com base na remuneração mensal dos empregados e no período aquisitivo incor-
rido até a data do Balanço, acrescido dos encargos sociais correspondentes. g) Apuração do Resultado do Exercício - As 
Receitas e Despesas foram apropriadas de acordo com o regime de competência. As Receitas com Convênios e Subvenções 
são realizadas de acordo com o critério de reconhecimento definido pela NBC TG 07 (R2) e quando não atendidos os critérios 
são controladas em contas específicas no Passivo.

NOTA 4) RECURSOS COM RESTRIÇÃO

Os valores identificados nas demonstrações contábeis como Com Restrição referem-se aos recursos oriundos de subvenções 
governamentais e são assim identificados, pois a entidade deve respeitar as condições para gasto dos mesmos observando 
o que foi estabelecido contratualmente.

NOTA 5) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

Sua composição é a seguinte:
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
CAIXA 876,54 1.115,96
BANCO CONTA MOVIMENTO 27.226,52 2.987,12
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 275.213,59 252.071,76
TOTAL 303.316,65 256.174,84

NOTA 6) IMOBILIZADO

a) Está Constituído da seguinte forma:
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
Prédios 180.000,00 180.000,00
Instalações 43.428,00 43.428,00
Equip. Educaç. 1.790,00 1.790,00
Maq. Equipamentos 1.950,00 1.950,00
Computadores 27.797,05 27.797,05
Móveis 135.957,62 135.957,62
Propriedade de Terceiros 56.073,38 49.869,47
Imobilizado Doações 4.796,00 4.796,00
(-) Depreciação Acumulada (280.710,76) (266.192,82)
(-) Deprec. Acumulada (Terceiros) (31.069,53) (26.035,16)
(-) Depreciação Acumulada (Doações) (2.796,72) (2.317,32)
IMOBILIZADO LÍQUIDO 137.215,04 151.042,84
b) Apresentou as seguintes adições neste exercício:
DESCRIÇÃO 31/12/2019 ADIÇÕES (+/-) 31/12/2020
Prédios 180.000,00 180.000,00
Instalações 43.428,00 43.428,00
Equip.Educaç. 1.790,00 1.790,00
Maq.Equipamentos 1.950,00 1.950,00
Computadores 27.797,05 27.797,05
Móveis 135.957,62 135.957,62
Propriedade de Terceiros 49.869,47 6.203,91 56.073,38
Imobilizado Doações 4.796,00 4.796,00
TOTAL IMOBILIZADO 445.588,14 6.203,91 451.792,05

NOTA 7) OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

Correspondem aos valores a pagar aos prestadores de serviços e fornecedores de bens e materiais.

NOTA 8) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS A PAGAR

São representadas por:
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
Salário a Recolher – 308,54
INSS S/Salários a Recolher 2.524,85 8.663,21
FGTS a Recolher 6.550,53 –
TOTAL 9.075,38 8.971,75

NOTA 9) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER

São representadas pelos seguintes tributos:
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
PIS a Recolher 436,16 –
IRRF S/Salários 166,38 –
TOTAL 602,54 –

NOTA 10) PROVISÕES DE FÉRIAS E ENCARGOS

São representadas por:
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
Provisões de Férias 89.235,52 114.458,32
Provisões de FGTS Sobre Férias 7.138,85 9.156,65
Provisões de PIS Sobre Férias 892,34 1.144,57
TOTAL 97.266,71 124.759,54

NOTA 11) RECURSOS DE CONVÊNIOS, SUBVENÇÕES A REALIZAR

Correspondem aos saldos de recursos financeiros, provenientes de Convênios e Subvenções celebrados pela Entidade, porém 
ainda não realizados dentro do exercício.  Estes recursos serão apropriados para a conta de Resultado, especificamente conta 
de receite somente quando houver a utilização nos Projetos Sociais e Educacionais e conforme as disposições da Resolução 
CFC 1.409/12, que determina que as entidades devam aplicar os critérios de reconhecimento da receita nos termos da NBC TG 
07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais.

2020 2019
1 - Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

( +/- ) Superávit ou Déficit do Exercício 8.045,34 (169.366,11)
( + ) Depreciação / Amortização 20.031,71 23.297,88
Superávit ou Déficit Ajustado 28.077,05 (146.068,23)
Aumento (Diminuição) nos Ativos Circulantes 40.382,22 (104.143,52)
( +/- ) Convênios e Subvenções a Receber – 18.372,24
( +/- ) Outros Ativos Circulantes 40.382,22 (122.515,76)
Aumento (Diminuição) nos Passivos Circulantes (15.113,55) (312.550,03)
( +/- ) Fornecedores / Contas a Pagar (7.450,10) (8.984,59)
( +/- ) Provisões (27.492,83) (100.050,50)
( +/- ) Obrigações Sociais e Tributárias 706,17 (6.527,70)
( +/- ) Convênios e Subvenções a Realizar 20.477,99 (197.145,00)
( +/- ) Outros Passivos Circulantes (1.354,78) 157,76

(=) Caixa Líquido das Atividades de Operacionais 53.345,72 (562.761,78)
2 - Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

( + ) Recebimento da Venda do Imobilizado 4.275,47
( - ) Pagamento pela Compra de Imobilizado (6.203,91) –

(=) Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (6.203,91) 4.275,47
3 - Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos

( + ) Emprestimos – –
( - ) Pagamentos Diversos Provenientes Financiamento – –
( +/- ) Transferências Internas – –

(=) Caixa Liquido das Atividades de Financiamentos – –
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 47.141,81 (558.486,31)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 256.174,84 814.661,15
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 303.316,65 256.174,84

R$ R$
ATIVO NE 2020 2019
CIRCULANTE 443.079,79 436.320,20
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5 303.316,65 256.174,84

Caixa 876,54 1.115,96
Bancos Conta Movimento s/Restrição – –
Bancos Conta Movimento c/Restrição 27.226,52 2.987,12
Bancos Conta Aplicações s/Restrição 15.181,84 7.920,49
Bancos Conta Aplicações c/Restrição 260.031,75 244.151,27

CLIENTES E OUTROS RECEBÍVEIS 55.000,00 108.000,00
Auxílios e Subvenções a receber – –
Títulos a Receber 55.000,00 108.000,00

OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 84.763,14 72.145,36
Adiantamentos Func.Fornec. 84.691,31 72.073,53
Outros Créditos 71,83 71,83

NÃO - CIRCULANTE 137.215,04 151.042,84
IMOBILIZADO 6 137.215,04 151.042,84

Bens em Uso Próprio 395.718,67 395.718,67
Bens em Uso de Terceiros 56.073,38 49.869,47
(-) Depreciação Acumulada (314.577,01) (294.545,30)

TOTAL DO ATIVO 580.294,83 587.363,04

R$ R$
PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO NE 2020 2019
CIRCULANTE 390.870,09 410.042,44

Fornecedores/Contas a Pagar 7 1.028,10 9.832,98
Obrigações Fiscais 9 602,54 –
Obrigações Sociais/Trabalhistas 8 9.075,38 8.971,75
Provisões 10 97.266,71 124.759,54

CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES A REALIZAR 282.897,36 266.478,17
Casa Auxiliadora I 11 – 30.486,76
Casa Auxiliadora II – –
Santa Lúcia 11 26.463,05 770,24
Creche Pingo de Gente 11 44.762,39 28.516,39
Fundo Provisionado 22 211.671,92 206.704,78

NÃO - CIRCULANTE 13 20.018,65 15.959,85
Auxílios e Subvenções a Realizar LP 20.018,65 15.959,85

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14 169.406,09 161.360,75
Patrimônio Social 161.360,75 330.726,86
Superávit / Déficit do Exercício 23 8.045,34 (169.366,11)

TOTAL DO PASSIVO+PL 580.294,83 587.363,04
As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NE 2020 2019
RECEITAS 1.504.342,76 2.384.110,29

RECEITAS DE ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 745.940,19 1.315.264,26
Subvenções 619.747,45 1.103.729,89

Subvenções Governamentais 619.747,45 1.103.729,89
Convênio Inspetoria 62.629,42 –

Doações 15 6.639,50 13.838,42
Doações de Pessoas Jurídicas 1.639,50 123,00
Doações de Pessoas Físicas 5.000,00 13.715,42

Vendas de Bens e Serviços – 3.250,00
Serviços Voluntários Assistência Social 21 – 3.250,00

Outras Receitas 56.923,82 194.445,95
Ganho na Baixa de Bens do Ativo Imobilizado – 140.724,53
Receitas Financeiras 30.845,32 15.467,62
Outras (Eventos, Donativos, etc.) 26.078,50 38.253,80

RECEITAS DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO 758.402,57 1.068.846,03
Subvenções 758.402,57 1.068.846,03

Subvenções Governamentais 758.402,57 1.068.846,03
DESPESAS (1.496.297,42) (2.553.476,40)

DESPESAS COM ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (749.822,70) (1.493.112,67)
Despesas Empregatícias (384.767,97) (1.046.450,84)

Salários (292.222,44) (607.839,36)
13º Salário (29.639,63) (53.021,09)
Férias (9.295,71) (51.181,71)
Encargos Sociais (39.416,43) (284.514,98)
Indenizações 0,00 (16.672,47)
Vale Transporte (4.514,53) (20.039,81)
Vale Alimentação (9.679,23) (13.181,42)

Pessoal Sem Vínculo Empregatício 0,00 (3.250,00)
Outras (Trabalho Voluntário) 21 0,00 (3.250,00)

Despesas Administrativas (34.035,90) (63.310,40)
Água e Esgoto (4.661,79) (18.155,64)
Energia Elétrica (7.336,57) (14.990,87)
Telefones e Correios (4.150,94) (8.913,57)
Depreciações e Amortizações (17.886,60) (21.250,32)

Despesas com Projetos/Atividades (329.081,80) (378.208,63)
Abrigo para Crianças (Proteção Especial (Casa Aux 1 e 2)) 0,00 (43.157,43)
Centro Crianças e Adolescentes (Proteção Básica (Santa L.)) (329.081,80) (335.051,20)

Despesas com Consumos Diversos (1.937,03) (1.892,80)
Combustíveis e Lubrificantes (590,63) (1.832,80)
Material de Limpeza e Higiene 0,00 0,00
Alimentação (1.346,40) (60,00)

DESPESAS COM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO (744.130,81) (1.056.304,72)
Despesas Empregatícias (578.024,78) (846.276,63)

Salários (417.687,82) (599.915,15)
13º Salário (52.975,13) (54.263,95)
Férias (65.659,93) (78.609,21)
Encargos Sociais (40.276,41) (101.961,36)
Indenizações 0,00 (4.917,07)
Vale Transporte (1.425,49) (5.040,74)
Vale Alimentação 0,00 (1.569,15)

Despesas Administrativas (9.085,12) (11.863,14)
Água e Esgoto (2.033,46) (3.997,13)
Energia Elétrica (2.639,18) (3.562,73)
Telefones e Correios (2.267,37) (2.255,72)
Depreciações e Amortizações (2.145,11) (2.047,56)

Despesas com Projetos/Atividades (156.255,91) (194.591,95)
Creche (156.255,91) (194.591,95)

Despesas com Consumos Diversos (765,00) (3.573,00)
Combustíveis e Lubrificantes (765,00) (3.573,00)

OUTRAS DESPESAS (2.343,91) (4.059,01)
Despesas Financeiras (800,89) (522,38)

Tarifas, Juros e Multas, etc. (800,89) (522,38)
Outras Despesas (1.543,02) (3.536,63)

Outras (Tributárias) (1.543,02) (3.536,63)
RESULTADO DO EXERCÍCIO

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO 23 8.045,34 (169.366,11)

CONTAS INTEGRANTES DO GRUPO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DESCRIÇÃO
PATRIMÔNIO 

SOCIAL
RESULTADO DO 

EXERCÍCIO
TOTAL DO GRUPO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
20

19
 

SALDO EM 31/12/2018 490.945,31 (160.218,45) 330.726,86
(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores – – –
(-) Déficit do Exercício 2019 – (169.366,11) (169.366,11)
(+/-) Incorporação à Conta Patrimônio Social (160.218,45) 160.218,45 –
SALDO EM 31/12/2019 330.726,86 (169.366,11) 161.360,75

20
20

 (+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores – –
(-) Superávit do Exercício 2020 – 8.045,34 8.045,34
(+/-) Incorporação à Conta Patrimônio Social (169.366,11) 169.366,11
SALDO EM 31/12/2020 161.360,75 8.045,34 169.406,09

NOTA 12) PARCERIAS COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

As parcerias são provenientes de convênios firmados com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
- SMADS e Secretaria Municipal da Educação - SME, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades 
pré-determinadas. Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, 
ficando também toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. a) A Entidade para a contabilização de suas 
subvenções governamentais atendeu a NBC TG 07 (R2) que em seu texto item 12 relata que a subvenção governamental deve 
ser reconhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, em base sistemá-
tica. b) Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como circulante.

NOTA 13) AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Corresponde aos recursos financeiros provenientes de convênios e subvenções governamentais utilizados em aquisições de 
bens e em benfeitorias de imóveis de terceiros essenciais ao desenvolvimento dos Projetos Sociais. Estes valores serão apro-
priados mensalmente de acordo com a vida útil ou desgaste estabelecido para os bens e gastos patrimoniais, de acordo com a 
resolução CFC 1.409/12, que determina que as entidades devam aplicar os critérios de reconhecimento da receita nos termos 
da NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais.

NOTA 14) PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido é formado desde o início de suas atividades por contribuições dos associados, donativos, legados, subsí-
dios e quaisquer recursos que lhe forem concedidos por pessoas naturais e jurídicas, associados ou não, bens móveis, títulos, 
valores e direitos pertencentes ou que venham a pertencer à Entidade, rendimentos produzidos por todos os seus bens e 
direitos e acrescido dos Superávits e deduzidos dos Déficits.

NOTA 15) DOAÇÕES

As doações e contribuições espontâneas são registradas quando recebidas, sendo que quando destinadas ao custeio são 
contabilizadas como receita.
DESCRIÇÃO 31/12/2020 31/12/2019
Doações de Pessoas Jurídicas 1.639,50 123,00
Doações de Pessoas Físicas 5.000,00 13.715,42
TOTAL 6.639,50 13.838,42

NOTA 16) ISENÇÕES USUFRUÍDAS

Em razão de a Entidade se beneficiar das Isenções Previdenciárias permitidas às associações de cunho Filantrópico e de Utili-
dade Pública e com base na Lei nº 12.101/09, de 27/11/09 alterada pela Lei nº 12.868 de 15/10/13. Conforme item 9.B da ITG 
2002 (R1) as imunidades tributárias não se enquadram no conceito de subvenções previsto na NBC TG 07 (R2), portanto, não 
devem ser reconhecidas como receitas no resultado, sendo apresentadas somente em notas explicativas.
DESCRIÇÃO 2020 2019
INSS - EMPRESA - 20% 155.393,92 271.987,46
INSS - RAT - 0,5% 7.769,72 13.599,35
INSS - TERCEIROS - 5,8% 45.064,23 78.876,13
TOTAL 208.227,87 364.462,94

NOTA 17) CONCESSÃO DE GRATUIDADES

As aplicações dos recursos em Gratuidades atenderam o que preceitua a Constituição Federal no Art. 195, I e §7º, que concede 
a isenção da Contribuição Social (INSS) às entidades beneficentes de assistência social que atendem as exigências estabele-
cidas no Art. 29 da Lei 12.101/2009.

NOTA 18) RENÚNCIA FISCAL

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a entidade tem os tributos mencionados abaixo com base de sua renúncia fiscal: INSS Quota 
Patronal, PIS sobre receitas, COFINS sobre receitas, ISS sobre receitas, IPTU, IPVA, IRPJ, CSLL, IRRF s/ aplicações financeiras.

NOTA 19) DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA APLICAÇÃO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nas aplicações, em gratuidades por meio dos Programas de Assistência Social foram observados os preceitos da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de Julho de 2011, em consonância com a Resolução nº 109, de 
11 de Novembro de 2009 que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistenciais. Dentro desses parâmetros os 
programas instituídos estão caracterizados como segue: a) Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculo: CCA - Centro 
para Crianças e Adolescentes Santa Lúcia do Guacuri, 192 atendidos diariamente, de 2ª a 6ª feira;

NOTA 20) DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO

A entidade tem como finalidade o atendimento preponderante na área de assistência social, porem conta com atendimen-
to na área educacional (Creche) de forma totalmente gratuita em conformidade com os artigos 13 e 15 da Lei 12.101/09, 
Alterada pela Lei 12.868/13. A Entidade conta com a parceria da Diretoria Regional de Educação (DRE) de Santo Amaro 
conforme termo de Colaboração nº 1327 DRE-SA/2017 - RPP com vigência de 5 anos à partir de Janeiro de 2018. a) O Centro 
de Educação Infantil/Creche - CEI Pingo de Gente conta atualmente com o atendimento de 116 crianças, de 2ª a 6ª feira, 
das 7hs às 17hs.
b) Demonstrativo do Cumprimento do Mínimo de Bolsas Integrais

Lei 12.101 de 2009 (alterada pela Lei 12.868 de 2013) 
Portaria Normativa MEC nº 15 de 2017

Educação Básica
Total de alunos matriculados (a) 116
Alunos bolsa integral (Lei 12.101/2009) Io 116
Alunos bolsa integral e com deficiência (Lei 12.101/2009) Id 0
Alunos bolsa integral e em tempo integral (Lei 12.101/2009) It 0
Alunos bolsa integral (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ipro 0
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 12.101/2009) Ipg 0
Número total de alunos com bolsa integral (Lei 12.101/2009) I 116
Outras bolsas integrais (b) 0
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação ou sequencial de 
formação específica regulares (c) 0
Alunos inadimplentes (d) 0
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) - (d) N 116
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 12.101/2009) Po 0
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ppro 0
Alunos bolsa parcial de 50% (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 12.101/2009) Ppg 0
Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (Lei 12.101/2009) P 0
Numero total de bolsas integrais equivalentes B 116
Outras bolsas parciais
Cálculo dos benefícios complementares
Montante dos custos realizados pela entidade com os benefícios complementares Vbc R$ 0,00
Receita Bruta anual de Mensalidades M R$ 0,00
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes A 116
Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios complementares Vr R$ 0,00
Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares 0
Limite de benefícios complementares (até 25% do máximo de bolsas integrais) 39
Número de benefícios complementares utilizado no cálculo Bc 0
Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo Art. 13
Quantidade mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4) Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9 Atendido

NOTA 21) TRABALHO VOLUNTÁRIO

a) Não Remuneração dos Cargos de Diretoria Estatutária
De acordo com o art. 83 do Título XIII do Estatuto Social, a Presidente Honorífica, os membros da Diretoria e do Conselho para 
Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.) exercem seus cargos e funções gratuitamente, sem qualquer tipo de remuneração, 
vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são atri-
buídas neste Estatuto Social.

NOTA 22) FUNDO PROVISIONADO

Os valores que se encontram em Fundo Provisionado representam as verbas da Prefeitura destinadas ao Pagamento de Férias, 
13º Salários e Verbas Rescisórias. A Entidade recebe mensalmente um valor de subvenção repassado pela Prefeitura e deste 
valor a Entidade separa uma parte na Poupança para os gastos futuros anteriormente mencionados.

NOTA 23) SUPERÁVIT/(DÉFICIT) DO EXERCÍCIO

O Superávit apurado no exercício de 2020 no valor de R$ 8.045,34 deverá ser incorporado ao Patrimônio Social em conformi-
dade com as exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/2012 que aprovou a ITG 2002 (R1) em especial o item 15 que 
descreve que o superávit ou déficit do exercício deve ser incorporado ao Patrimônio Social.

NOTA 24) EFEITOS DO COVID-19

Em março de 2020 foi declarada uma pandemia, decorrente das doenças relacionadas ao COVID-19, tendo o Congresso Na-
cional reconhecido a ocorrência de estado de calamidade pública.
O Centro Comunitário Católico e Obras Sociais “Oscar Romero” de São Paulo, se manteve fechada para atendimento presencial 
aos alunos no período determinado pelas autoridades municipais e estaduais, conforme regia o “PLANO SÃO PAULO”. No mês 
de abril/2020 o CEI Pingo teve o recesso antecipado, e o CCA Santa Lúcia seguiu com trabalho remoto. A partir de junho/2020 
todos os funcionários tiveram redução de jornada e salários, com adesão ao benefício BEM. Os funcionários do CCA Santa 
Lúcia saíram do benefício em outubro/2020 e o CEI Pingo de Gente utilizou o benefício até dezembro/2020. Não obstante foi 
feito um investimento substancial de material tecnológico para adequação do modo remoto e híbrido, já vislumbrando o re-
torno presencial de acordo com o “PLANO SÃO PAULO”. Para o enfrentamento e combate à proliferação do vírus da COVID-19, 
investiu-se em material sanitário necessário e aquisição de EPI’s, com treinamento constante das equipes.

Terezinha dos Santos Maria das Graças Rodrigues Odair Aparecido Brunelli Pico
Presidente Tesoureira CRC 1SP-289635/O-8

CPF 060.166.018-88 CPF 140.613.808-85 CPF 012.523.598-45

Aos administradores do
CENTRO COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS “OSCAR ROMERO”
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis do CENTRO COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS “OSCAR RO-
MERO”, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do CENTRO 
COMUNITÁRIO CATÓLICO E OBRAS SOCIAIS “OSCAR ROMERO” em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas ope-
rações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Adminis-
tração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continui-
dade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 

da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de março de 2021.
SGS Auditores Independentes Presley José Godoy
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Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Acionistas da Companhia, a se reunirem em AGE a ser realizada às 08h00 do dia 14/05/2021, na 
Avenida Humberto de Campos, 3220, Guapituba, Ribeirão Pires-SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Retificação e ratificação do prazo de mandato da Diretoria Executiva eleita na AGE de 26/02/2021; (ii) Apreciação da 
renúncia do Sr. Salesio Nuhs do cargo de Vice-Presidente Comercial e de Relações Institucionais; (iii) Atualização do 
endereço da filial da Companhia; (iv) Outros assuntos do interesse da Companhia. Ribeirão Pires, 06/05/2021. Fabio Luiz 
Munhoz Mazzaro – Presidente. Richard Gonçalves Silva – Diretor Administrativo e Financeiro. (06, 07 e 08/05/2021)

ZMES Serviços de Marketing Ltda.
CNPJ/ME nº 39.326.771/0001-09 – NIRE 35.300.566.327

Instrumento Particular de Primeira Alteração Contratual
Pelo presente instrumento, (a) Marcelo Tripoli Morais, RG nº 24908507-0 SSP/SP e CPF/MF nº 
183.393.138-60; na qualidade de único sócio da ZMES Serviços de Marketing Ltda., com sede social 
em São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Bloco D Sala 13-102, Vila Nova 
Conceição (“Sociedade”); e, na qualidade de sócios ingressantes, (b) Claudio Loureiro Santos, RG nº 
1.217.477-2 SSP/PR e CPF nº 597.993.589-49; (c) Quantum Holding Ltda., com sede na Avenida 
Doutor Dario Lopes dos Santos, nº 2197, conjunto 702, 7º andar, Curitiba-PR, CNPJ nº 22.910.568/0001-
82, por Artur Noemio Grynbaum, RG nº 3.422.581-8 SSP/PR e CPF nº 722.349.549-91; e (d) MCAT 
Participações Ltda., com sede na Avenida Doutor Dario Lopes dos Santos, nº 2197, conjunto 702, 7º 
andar, CNPJ nº 22.828.397/0001-47, por Miguel Gellert Krigsner, RG nº 621.459-2 SSP/PR e CPF nº 
051.622.118-34; e (e) Storm Participações S.A., com sede na Rua João Bettega, 5200, conjunto BL-A, 
Cidade Industrial, Curitiba-PR, CNPJ nº 27.208.105/0001-97, por Helio Bruck Rotenberg, RG nº 1.217.176-5 
SSP/PR, e CPF nº 428.804.249-68; Aprovam, por unanimidade, as matérias abaixo descritas, conforme 
cláusulas a seguir: 1. Cessão e Transferência de Quotas. 1.1. O sócio Marcelo Tripoli Morais, já quali-
ficado, neste ato cede e transfere para os novos sócios ingressantes, um total de 4.050 quotas com valor 
nominal de R$ 1,00 cada, juntamente com os direitos e obrigações a elas inerentes, pelo preço ajustado 
entre as partes, estando tais quotas totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus e/ou gravames, na seguinte proporção: (a) 1.821 quotas são cedidas e transferidas para o novo 
sócio ingressante Claudio Loureiro Santos, já qualificado; (b) 890 quotas são cedidas e transferidas para 
a nova sócia ingressante Quantum Holding Ltda., já qualificada; (c) 890 quotas são cedidas e transferidas 
para a nova sócia ingressante MCAT Participações Ltda., já qualificada; e (d) 449 quotas são cedidas e 
transferidas para a nova sócia ingressante Storm Participações S.A., já qualificada. 1.2. Em razão do 
disposto no item 1.1 acima, o atual capital social da Sociedade, no valor de R$ 10.000,00, dividido em 
10.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, passa a ser assim distribuído entre seus sócios: 
Sócio: Marcelo Tripoli Morais; Nº de Quotas: 5.950; Valor (R$): R$ 5.950,00. Sócio: Claudio Loureiro 
Santos; Nº de Quotas: 1.821; Valor (R$): R$ 1.821,00. Sócio: Quantum Holding Ltda.; Nº de Quotas: 
890; Valor (R$): R$ 890,00. Sócio: MCAT Participações Ltda.; Nº de Quotas: 890; Valor (R$): R$ 890,00. 
Sócio: Storm Participações S.A.; Nº de Quotas: 449; Valor (R$): R$ 449,00. Total de Quotas: 10.000; 
Valor Total: R$ 10.000,00. 2. Transformação do Tipo Societário. 2.1. Aprovar a transformação do tipo 
societário da Sociedade, passando de sociedade limitada empresária para sociedade anônima de capital 
fechado, não importando a referida transformação em solução de continuidade em relação à existência 
da Sociedade e aos negócios em curso, vigorando todos os direitos e obrigações que compõem o patri-
mônio da Sociedade. 2.2. Aprovar que a denominação social da Sociedade passe a ser ZMES Serviços 
de Marketing S.A. 2.3. Aprovar que as 10.000 quotas da Sociedade, representativas de 100% do seu 
capital social total e votante, sejam convertidas, neste ato, em 10.000 ações ordinárias, todas nominati-
vas e sem valor nominal, de emissão da ZMES Serviços de Marketing S.A., neste ato distribuídas entre 
os sócios na mesma proporção da participação que detinham no capital social total da Sociedade, conforme 
a Tabela de Conversão (Anexo I). 2.4. Aprovar que a ZMES Serviços de Marketing S.A. seja administrada 
por (i) um Conselho de Administração, composto por 5 membros, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição; e (i) uma Diretoria composta por 2 
diretores, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor sem designação específica, residentes no país, eleitos 
pelo Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. 
2.4.1. Aprovar a eleição dos seguintes membros da Diretoria, para um mandato de 2 anos a contar da 
presente data: (i) Diretor Presidente: o Sr. Marcelo Tripoli Morais, já qualificado; e (ii) Diretor sem 
designação específica: o Sr. Ricardo Luis Tassi André, RG nº 43574630-3/SSP-SP e CPF/MF nº 
332.979.008-30. 2.4.2. Os Diretores ora eleitos ficarão investidos e tomarão posse nos seus respectivos 
cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e das declarações de desimpedimento, 
lavrados em livro próprio e arquivados na sede da Companhia, declarando, sob as penas da lei, (i) que 
não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena cri-
minal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) que atendem ao requisito 
da reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) que não ocupam cargo 
em sociedade considerada concorrente da Companhia e não têm, nem representam, interesse conflitante 
com o da Companhia. 2.5. Aprovar a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da 
ZMES Serviços de Marketing S.A., para um mandato de 2 anos a contar da presente data: (i) Marcelo 
Tripoli Morais, já qualificado; (ii) Claudio Loureiro Santos, já qualificado; (iii) Artur Noemio Grynbaum, 
RG nº 3.422.581-8 SSP/PR e CPF nº 722.349.549-91; (iv) Miguel Gellert Krigsner, RG nº 621.459-2 
SSP/PR e CPF nº 051.622.118-34; e (v) Helio Bruck Rotenberg, RG nº 1.217.176-5 SSP/PR e CPF nº 
428.804.249-68. 2.5.1. Os conselheiros ora eleitos ficarão investidos e tomarão posse nos seus respec-
tivos cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e das declarações de desimpedimento, 
lavrados em livro próprio e arquivados na sede da Companhia, declarando, sob as penas da lei, (i) que 
não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena cri-
minal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) que atendem ao requisito 
da reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) que não ocupam cargo 
em sociedade concorrente da Companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da 
Companhia. 2.6. Aprovar a não instalação do Conselho Fiscal previsto no Artigo 21 do Estatuto Social ora 
aprovado. 2.7. Aprovar o projeto de Estatuto Social da ZMES Serviços de Martketing S.A., (Anexo II). 2.8. 
Por fim dar por efetivamente transformada a Sociedade em uma sociedade anônima de capital fechado, 
em razão do cumprimento de todas as formalidades legais, autorizando os administradores a praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização da transformação e das deliberações tomadas 
acima. E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios firmam o presente instrumento em 3 vias 
de igual teor e forma. São Paulo, SP, 21/10/2020. Marcelo Tripoli Morais; Claudio Loureiro Santos; 
Quantum Holding Ltda.; MCAT Participações Ltda.; Storm Participações S.A.. Visto do Advogado: Estêvão 
Prado de Oliveira Carvalho OAB/SP 186.670. Anexo II – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, 
Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A ZMES Serviços de Marketing S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima que se rege por este Estatuto Social, pelas leis e pelos usos do comércio. Artigo 2º. A Compa-
nhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 2041, Bloco D, Sala 13-102, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, podendo, por delibe-
ração da Diretoria, criar, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios e de 
representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo: (i) atividade principal: 
7319-0/04 Consultoria em publicidade; e (ii) atividades secundárias: 6204-0/00 Consultoria em tecno-
logia da informação, 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis, e 6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras. Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social da Com-
panhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um 
voto na Assembleia Geral. § 2º. Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas terão 
direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na 
forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decaden-
cial de 30 dias. § 3º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de 
deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido 
constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do 
artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 
sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. § 1º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral será convocada por qualquer membro do 
Conselho de Administração. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. § 2º. Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 
6.404/76. Artigo 7º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, 
neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 8º. As Assembleias serão 
dirigidas por uma mesa composta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual 
escolherá, dentre os presentes, o secretário da Mesa. Artigo 9º. Competirá à Assembleia Geral deliberar 
acerca das seguintes matérias, sem prejuízo daquelas previstas na Lei 6.404/76: (i) Qualquer alteração 
do Estatuto Social da Companhia e/ou do contrato social de sociedade por ela controlada que (a) afete 
os direitos e obrigações previstos em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, ou (b) 
envolva o objeto social da Companhia ou de sociedade por ela controlada; (ii) Qualquer emissão pública 
ou privada, no Brasil ou no exterior, de ações, quotas, debêntures, units ou outros valores mobiliários, 
pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, ou oferta primária ou secundária de títulos de 
valores mobiliários pela Companhia ou por sociedade por ela controlada, em bolsa de valores ou outro 
sistema equivalente, no Brasil ou no exterior, bem como qualquer registro ou cancelamento de registro 
de companhia aberta da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada; (iii) Qualquer alteração, 

conversão, criação ou extinção de espécies ou classes de ações ou quotas, assim como alteração de 
direitos, preferências ou vantagens de ações, quotas, debêntures, units ou outros valores mobiliários de 
emissão da Companhia ou de sociedade por ela controlada; (iv) Qualquer operação de incorporação, 
incorporação de ações, cisão, fusão, transformação, reorganização ou consolidação de negócios, envol-
vendo a Companhia e/ou sociedade por ela controlada, ou ainda qualquer operação de redução do 
capital ou de resgate, amortização, recompra para manutenção em tesouraria, conversão, desdobramento 
ou grupamento de ações da Companhia ou de quotas representativas do capital social de sociedade por 
ela controlada, e/ou de quaisquer outros valores mobiliários de qualquer espécie de emissão da Compa-
nhia e/ou de sociedade por ela controlada; (v) Dissolução ou liquidação da Companhia e/ou de sociedade 
por ela controlada, ou a cessação do estado de liquidação, e a nomeação ou substituição do liquidante 
e a aprovação das respectivas contas; (vi) Confissão de falência da Companhia e/ou de sociedade por 
ela controlada, ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou a homologação de plano de recu-
peração judicial ou extrajudicial, da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada; e (vii) Qualquer 
destinação do resultado líquido da Companhia e/ou de sociedade por ela controlada, ou distribuição de 
dividendos ou juros sobre capital próprio, em forma diversa da regra geral prevista em Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia, bem como qualquer criação de orçamento de capital, reserva 
estatutária, reserva de capital para contingências ou reserva de lucro, além das reservas previstas em 
lei, exceto a reserva de lucros a realizar, assim como outra alocação de lucros da Companhia ou de 
sociedade por ela controlada que possa resultar na redução do valor disponível para distribuição aos 
acionistas da Companhia e/ou sócios de sociedade por ela controlada. Capítulo IV – Administração. 
Seção I – Normas Gerais. Artigo 10º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administra-
ção e por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, observadas as disposições de Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º. Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § 2º. Os 
administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respecti-
vos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 dias subsequentes à sua eleição, 
estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. § 3º. Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. § 4º. A 
remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global 
ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Admi-
nistração a alocação e distribuição individual dos valores pagos à conta de remuneração, quando a 
Assembleia Geral a fixar de forma global. Caberá também ao Conselho de Administração distribuir, quando 
for o caso, a participação nos lucros fixada pela Assembleia Geral. Seção II – Conselho de Administra-
ção. Artigo 11. O Conselho de Administração será composto por 5 membros efetivos, todos eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo, observadas as disposições de Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. § Único. Na primeira reunião do Conselho de Administração realizada 
após a eleição de seus membros, o Conselho de Administração elegerá, por maioria de votos, entre seus 
membros, o Presidente do Conselho de Administração. Artigo 12. É facultado a qualquer conselheiro, na 
hipótese de ausência ou impedimento temporário, efetuar, por escrito, indicação específica de outro 
conselheiro para substituí-lo, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto do conselheiro substi-
tuído. § Único. No caso de vacância definitiva do cargo de conselheiro efetivo, o substituto será nomeado 
pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral que ocorrer posteriormente. 
Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 meses, conforme agenda 
de reuniões a serem definidas pelo Conselho de Administração na primeira reunião ordinária realizada 
em cada exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. As 
convocações para as reuniões serão feitas pessoalmente com protocolo, seja por carta com aviso de 
recebimento ou por e-mail com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias, devendo constar o local, data e horário da reunião, bem como lista das matérias que serão objeto 
de deliberação, acompanhada de toda a documentação de apoio necessária para permitir a adequada 
deliberação das matérias. Em casos de justificada urgência, as reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser convocadas com antecedência prévia de 24 horas. Qualquer Conselheiro poderá incluir outras 
matérias a serem discutidas em reunião já convocada, desde que o faça com antecedência mínima de 
2 dias mediante notificação aos demais Conselheiros enviada nos termos deste § 1º. § 2º. As reuniões 
do Conselho de Administração serão instaladas com a presença de 4 de seus membros em exercício. As 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a interação mútua entre todos os 
Conselheiros, sendo considerado presente à reunião o Conselheiro que participar por qualquer de tais 
meios, desde que confirme seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da 
reunião, por carta ou e-mail durante a reunião ou, não sendo possível, em até 12 horas após o término 
da reunião. Uma vez recebida a declaração, o secretário da reunião ficará investido de plenos poderes 
para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. § 3º. As deliberações do Conselho de Adminis-
tração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes, observados quóruns 
especiais previstos em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 4º. Das reuniões do 
Conselho de Administração serão lavradas atas em livro próprio, tornando-se efetivas com a assinatura 
de tantos Conselheiros quantos bastem para constituir o quórum requerido para a respectiva deliberação. 
A ata de reunião que eleger, destituir, designar ou fixar as atribuições dos Diretores, bem como aquela 
destinada a produzir efeitos perante terceiros, deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado onde 
se localiza a sede da Companhia, bem como publicada nos termos da lei. Artigo 14. Sem prejuízo das 
demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as 
diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; (ii) Obtenção, pela Companhia ou por sociedade por 
ela controlada, de qualquer endividamento, empréstimo, linha de crédito ou financiamento bancário, 
independentemente do valor envolvido; (iii) Prestação, pela Companhia ou por sociedade por ela contro-
lada, de quaisquer garantias relacionadas a obrigações de terceiros que não a Companhia ou uma 
sociedade por ela controlada; (iv) Aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de (a) bens do ativo 
permanente da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a R$ 100.000,00 a 
cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de operações correla-
tas, ou (ii) de uma parcela relevante (em uma operação ou em uma série de operações relacionadas) dos 
ativos ou dos negócios da Companhia ou de sociedade por ela controlada, em valor superior a 
R$ 100.000,00 a cada trimestre, valor este que será considerado por operação isolada ou conjunto de 
operações correlatas; (v) Qualquer aquisição, alienação, arrendamento ou oneração de participação em 
sociedades ou outras pessoas jurídicas, de estabelecimento comercial, de marcas e propriedades inte-
lectuais ou qualquer outra operação de cunho empresarial, incluindo investimentos ou desinvestimentos 
em sociedades, fundos de investimento, sociedade em conta de participação, consórcios ou joint ventu-
res, ou a celebração, aditamento ou encerramento de parcerias, acordos — incluindo acordos de acio-
nistas ou acordos de sócios — ou alianças similares com terceiros; (vi) Qualquer plano de outorga de 
opção de compra de ações (stock option) da Companhia ou de quotas representativas do capital social 
de sociedade por ela controlada, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia; (vii) Celebração, aditamento ou encerramento de qualquer acordo, contrato ou entendimento 
entre a Companhia ou sociedade por ela controlada, de um lado, e qualquer dos Acionistas, sócio ou 
administrador da Companhia ou de sociedade por ela controlada, incluindo respectivas partes relaciona-
das, ou qualquer pagamento para qualquer parte relacionada; (viii) Qualquer cessão, licença ou utilização 
por terceiros das marcas, propriedades intelectuais e softwares explorados pela Companhia e por 
sociedade por ela controlada, bem como qualquer alteração na política de utilização de tais marcas, 
propriedades intelectuais e softwares, incluindo, sem limitação, qualquer operação de cessão, arrenda-
mento e licenciamento, exceto contratos de licenciamento onerosos, temporários e não exclusivos com 
clientes no exercício do objeto social; (ix) Qualquer fixação de remuneração de Diretores ou executivos 
da Companhia e de sociedade por ela controlada, de forma diversa a prevista em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia; (x) Qualquer alteração relevante nos termos do Plano de Negócios, 
durante o período ao que se refere, e qualquer aprovação ou alteração de novo plano de negócios da 
Companhia e de sociedade por ela controlada. Seção III – Diretoria. Artigo 15. A Diretoria da Companhia 
será composta por 2 diretores, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor sem designação específica, resi-
dentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Adminis-
tração, sendo permitida a reeleição, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, 
em virtude de convocação por escrito de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 3 dias, e suas 
decisões serão tomadas por maioria simples de votos. § Único. Todas as deliberações da Diretoria 
constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões da Diretoria e assinadas pelos Dire-
tores que estiverem presentes. Artigo 17. Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atri-
buições que a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para 
a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhes a administra-
ção e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este Estatuto 
Social e pelas disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 18. Com as 
exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou 
obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente 
assinados: (i) pelo Diretor Presidente; (ii) por 1 Diretor agindo em conjunto com um procurador constituído 
na forma do § 2º abaixo; ou, ainda, (iii) por 2 procuradores, com poderes especiais, observado o disposto 
no § 1º abaixo. § 1º. A representação da Companhia ou da Sociedade Operacional perante terceiros 

dependerá sempre da assinatura do Diretor Presidente; ou (ii) de um dos demais Diretores e um procu-
rador constituído por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo; ou (iii) 2 procuradores constituídos 
por instrumento de mandato na forma do §2º abaixo. § 2º. Os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia ou pela Sociedade Operacional deverão (a) descrever de forma expressa e específica os 
poderes outorgados, (b) ter prazo de duração determinado e não superior a 1 ano, salvo quando a pro-
curação for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em 
que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado; e (c) ser assinados pelo Diretor Presidente. Artigo 
19. Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto 
que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo 20. É expressamente 
vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 21. A Companhia terá um Conselho 
Fiscal de funcionamento não permanente, composto por 3 membros e igual número de suplentes com 
as atribuições e competências previstas em lei. § 1º. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia 
Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu 
mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. § 2º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. § 3º. O Conselho Fiscal funcionará de 
acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas 
deliberações serão tomadas por maioria de votos. § 4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas des-
pesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 5º. Todas as deliberações 
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal 
e assinadas pelos membros de tal órgão que estiverem presentes. Capítulo VI – Acordos de Acionistas. 
Artigo 22. A Companhia observará os termos e condições de Acordos de Acionistas arquivados em sua 
sede, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias às suas dispo-
sições e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração, abster-se 
de computar os votos lançados em infração a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos 
§§ 8º e 9º do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Capítulo VII – Exercício Social e Destinação de Resulta-
dos. Artigo 23. O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da 
Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 24. Do lucro líquido 
do exercício, 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 25%, 
serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) 75% terão a destinação que for aprovada 
em Assembleia Geral dos acionistas. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado 
na forma deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. § 
Único. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de investimento acima 
referida. Artigo 25. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela 
Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 3 
anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
Artigo 26. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso 
o Conselho de Administração opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, 
obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 
27. A Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos 
acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. § Único. Os juros sobre o 
capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satis-
fação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como 
antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 28. A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/
ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Administração, 
nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VIII – 
Dissolução, Liquidação e Transformação. Artigo 29. A Companhia entrará em dissolução, liquidação 
e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. § 1º. O modo 
de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação. § 2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus hono-
rários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Artigo 30. A Companhia poderá transformar 
seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria dos votos na Assembleia Geral. Capítulo VIII – Reso-
lução de Conflitos. Artigo 31. Quaisquer controvérsias decorrentes do presente Estatuto Social ou de 
qualquer modo a ele relacionadas, inclusive quanto à sua existência, validade, eficácia, execução ou 
extinção (“Disputa”), será resolvida por arbitragem na forma prevista neste Artigo 31 (“Arbitragem”). § 
1º. As partes empreenderão melhores esforços para dirimir qualquer Disputa de modo amigável, por 
qualquer meio de negociação iniciada espontaneamente, devendo se submeter a uma mediação prévia 
por um período de 60 dias antes da instauração de arbitragem por qualquer das partes. § 2º. Não sendo 
obtida solução amigável em até 60 dias contados do início espontâneo de negociações entre as partes, 
a parte interessada submeterá a disputa à arbitragem, a ser administrada pelo CBMA (Centro Brasileiro 
de Mediação e Arbitragem), de acordo com o seu regulamento de arbitragem em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será dirimida 
de forma final e vinculante pelo respectivo Tribunal Arbitral. § 3º. A arbitragem terá sede na cidade de 
São Paulo, SP, local em que será proferida a sentença arbitral, e será conduzida em Português. A Lei nº 
9.307/96 será a lei aplicável à arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito da disputa de acordo 
com as leis brasileiras aplicáveis e não deverá julgar por equidade. § 4º. A arbitragem será conduzida 
por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), cabendo à parte requerente da arbitragem a nomeação de um árbitro, 
à parte requerida na arbitragem a nomeação de um árbitro e, aos árbitros nomeados pelas partes, a 
nomeação do terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Se houver mais de uma 
parte dentre as requerentes e/ou as requeridas, a nomeação aqui prevista deverá ser feita em conjunto 
pelas partes requerentes e/ou pelas partes requeridas. Havendo omissão por qualquer parte na nomea-
ção de um árbitro, aplicar-se-ão as regras do Regulamento da CBMA em tal nomeação. As partes, de 
comum acordo, desde já afastam a aplicação de eventuais dispositivos do Regulamento que limitem a 
escolha de árbitros à lista de árbitros da CBMA. § 5º. O Tribunal Arbitral poderá conceder tutelas urgentes, 
provisórias e definitivas que entender apropriadas, inclusive voltadas ao cumprimento específico de 
obrigações previstas neste instrumento. A sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será considerada final 
e definitiva, e obrigará as partes e seus sucessores, renunciando expressamente a qualquer recurso, 
ressalvados pedidos de esclarecimentos e ações de nulidade, na forma da Lei nº 9.307/96 e do Regula-
mento da CBMA. As partes podem recorrer ao Judiciário exclusivamente para: (i) assegurar a instituição 
da arbitragem, (ii) obter tutela de urgência e/ou de evidência para proteção ou salvaguarda de direitos 
previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que seja considerado como renúncia à arbitragem; 
ou (iii) cobrar, por execução de título extrajudicial, quantias líquidas, certas e exigíveis. Para esses fins, 
fica eleito o foro central da comarca de São Paulo, SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja. Após a instauração do Tribunal Arbitral, qualquer medida urgente será solicitada ao 
próprio Tribunal Arbitral, que poderá rever, conceder, manter ou revogar medida de urgência concedida 
pelo Judiciário. § 6º. As partes se comprometem a manter em sigilo a arbitragem e seus elementos 
(incluindo alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros, bem como docu-
mentos apresentados ou trocados no curso da arbitragem), salvo se, e na medida em que, (i) a divulgação 
dessas informações decorrer de lei ou for requerida por autoridade governamental; (ii) essas informações 
se tornarem públicas por outro meio não relacionado à revelação pelas partes ou suas partes relaciona-
das; ou (iii) a divulgação dessas informações for necessária para que uma das partes recorra ao Judiciá-
rio nas hipóteses previstas na Lei nº 9.307/96. Qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confi-
dencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. § 7º. As partes serão respon-
sáveis pelos custos e despesas da arbitragem na forma do Regulamento da CBMA. Na sentença arbitral, 
o Tribunal Arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões 
não forem acolhidas, a responsabilidade final pelo pagamento dos custos e despesas da arbitragem. O 
Tribunal Arbitral não fixará honorários de sucumbência e não ordenará o reembolso de honorários con-
tratuais, que serão de responsabilidade das partes junto a seus respectivos advogados. § 8º. Se duas ou 
mais disputas surgirem com relação a este instrumento, sua resolução poderá ocorrer por meio de um 
único procedimento arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à CBMA consolidar tais 
disputas de acordo com o seu Regulamento. Após a constituição do Tribunal Arbitral, para facilitar a 
resolução das disputas, o Tribunal Arbitral poderá, a pedido de uma parte, consolidar o procedimento 
arbitral com outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste 
instrumento. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas partes; 
(ii) envolvam questões de fato ou de direito comuns; e (iii) a consolidação não resulte em prejuízos 
decorrentes de atrasos injustificados para a solução das disputas. A competência para determinar a 
consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal 
Arbitral constituído. A decisão de consolidação será final e vinculante para as partes envolvidas nas 
disputas e nos procedimentos arbitrais consolidados. § 9º. Os documentos e manifestações das partes 
serão submetidos ao Tribunal Arbitral de forma eletrônica. A apresentação dos originais somente será 
exigida por ordem do Tribunal Arbitral, de ofício ou em atendimento a pedido de uma parte, em caso de 
dúvida fundamentada sobre a veracidade do documento apresentado digitalmente. § 10º. A Companhia 
e as sociedades por ela controlada vinculam-se expressamente à presente cláusula compromissória para 
todos os fins de direito. JUCESP – Registrado sob nº 154.091/21-2 em 08/04/2021. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

07.05.21.indd   7 06/05/2021   19:28:55



08  •    Data Mercantil   •   São Paulo, Sexta-feira, 7 de maio de 2021

Negócios

A Steck quer do-
brar de tama-
nho nos próxi-

mos três anos. Fabricante de 
produtos e sistemas elétricos 
para uso residencial, comer-
cial e industrial, a companhia 
brasileira fundada em 1975 
espera fazer com que sua re-
ceita supere 800 milhões de 
reais ao fim de 2023. Para 
isso, a expectativa é conseguir 
ampliar o crescimento que 
foi de 20% no ano passado.

Comprada pelo conglo-
merado francês Schneider 
Electric em 2011, a Steck é 
uma das principais fabrican-
tes de produtos como quadros 
de distribuição, plugues, to-
madas, condutores e outros 
acessórios para a instalação 
de sistemas elétricos. Do fa-

turamento de 400 milhões de 
reais obtido pela companhia 
no ano passado, uma fatia de 
75% veio das vendas no Bra-
sil, que cresceram 25% em 
2020.

Para aumentar as vendas 
no país, a empresa está re-
formulando sua estratégia. A 
maior novidade promete ser o 
lançamento de um canal pró-
prio de e-commerce. A ideia é 
aumentar as vendas e garantir 
uma fatia maior em relação 
aos números atuais, decresci-
dos pelas taxas cobradas pe-
los marketplaces nos quais a 
Steck utiliza como seus prin-
cipais canais de venda.

Quando colocar seu pla-
no em prática, a Steck deverá 
aumentar as vendas da linha 
Smarteck, produtos inteligen-

tes e focados na tecnologia de 
internet das coisas. São lâm-
padas, fechaduras e interrup-
tores conectados à internet e 
que podem ser controlados 
por comandos de voz direcio-
nados para assistentes virtuais 
como Alexa e Google Home.

Aproveitando esta onda 
mais moderna, há a expetati-
va para o lançamento de um 
novo produto: um carregador 
portátil voltado para veículos 
elétricos. “Quem tem um ce-
lular não tem apenas um car-
regador. A tendência é de que 
quem use um carro elétrico 
também outras opções”, afir-
ma Souza. Ainda não há uma 
previsão oficial de quando o 
produto chegará ao mercado.

Exame

Com receita de R$ 400 mi em 2020, 
Steck quer dobrar de tamanho 
até 2023

A chegada da 
ferramenta de 
transferências 

de dinheiro via WhatsApp , 
assim como o Pix , vai ‘mor-
der’ um pedaço da receita dos 
bancos com serviços, mas 
deverá ser compensada com 
a conquista de mais clientes, 
elevando o ganho de escala. A 
avaliação é do presidente exe-
cutivo do Bradesco , Octavio 
de Lazari, durante apresen-
tação dos resultados do pri-
meiro trimestre do banco, que 
teve lucro de R$ 6,5 bilhões 
nos três primeiros meses de 
2021, uma alta de 73,6% em 
relação ao mesmo período do 
ano passado.

O WhatsApp começou a 
oferecer desde ontem a pos-
sibilidade de transferência de 
recursos para pessoa física, 
em parceria com nove ban-
cos, entre eles o Bradesco . 
A ferramenta deverá ser dis-
ponibilizada aos clientes nas 

próximas semanas, informou 
o Bradesco. O presidente do 
banco ponderou, entretanto, 
que a entrada de novos players 
no sistema financeiro já esta-
va nos radares da instituição e 
isso faz parte da concorrência.

A perda de receita com 
conta corrente no Bradesco, 
no trimestre, foi de 1,9%. 
Mas isso se deve muito mais 
às medidas de fechamento 
do comércio do que a chega-
da do Pix. O fechamento do 
comércio em muitas cidades 
afeta os 42 mil pontos do 
‘Bradesco Express’, que são 
supermercados, bares, res-
taurantes, farmácias, padarias 
que permitem que os clientes 
do Bradesco abrir contas, pa-
gar faturas, tomar crédito. O 
volume de transações nesses 
pontos caiu com as medidas de 
distanciamento, neste início 
de ano, e isso afetou a receita 
do banco com conta corrente.

IG

Bradesco espera perder
receita com Pix e WhatsApp 
Pay, mas tem substituto

A Breeze Airwa-
ys – companhia 
criada pelo fun-

dador da Azul – assinou um 
contrato com a Embraer para 
fazer parte do Programa Pool, 
que garante cobertura total de 
reparação de componentes e 
peças das aeronaves E190 e 
E190. Por enquanto, a novata 
voará somente com os mode-
los brasileiros cedidos pela 
ex-empresa de David Neele-
man, mas já estão encomen-
dados novos Airbus A220.

Esse serviço permite que 
empresas aéreas abram mão 
de investimentos em recur-
sos e estoques de alto custo. 
Afinal, a manutenção fica por 
conta do próprio fabricante 
e da rede de prestadores: há 
77 centros próprios e autori-
zados, além de 24 pontos de 

distribuição em todo o mun-
do, com mais de 1 bilhão de 
dólares (equivalente a 5,4 
bilhões de reais) em peças de 
reposição armazenadas.

“Estamos muito felizes 
em estender nossa parceria 
com a Embraer, confirman-
do não só que teremos aces-
so imediato a um estoque de 
peças de forma mais eficien-
te, mas melhora muito nossa 
manutenção de aeronaves e 
confiabilidade de cronogra-
ma, reduzindo também nos-
so investimento inicial”, diz 
Amir Nasruddin, vice-presi-
dente de operações técnicas e 
programa de frota da Breeze.

Inicialmente, a compa-
nhia aérea deverá operar so-
mente 15 aeronaves da linha 
E-Jets – enquanto foram pe-
didas 80 unidades do rival 

europeu. Entretanto, durante 
o evento World Aviation Fes-
tival, o fundador garantiu que 
nenhum dos modelos será 
aposentado ao longo das ope-
rações, mas sim remanejadas 
para as rotas mais adequadas. 
No caso da Embraer, apenas 
trajetos de até duas horas.

Ainda não está confirma-
da a data de início dos voos, 
mas a previsão é de que as 
primeiras viagens sejam rea-
lizadas nos próximos meses, 
quando começa a temporada 
de verão nos Estados Unidos. 
Com foco no turismo de la-
zer, a nova companhia aérea 
de David Neeleman (que já 
fundou outras quatro) deve-
rá ter passagens mais baratas 
que as rivais, mesmo voando 
somente aos fins de semana.

Biznews

Companhia low-cost de 
fundador da Azul fecha 

acordo com Embraer
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